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Código de Divisão e Organização Judi-
ciária – Código que os tribunais têm e que
determina funções de seus membros, da ad-
ministração, do funcionamento da justiça e
de seus órgãos auxiliares.

Código de Ética Profissional – Conjunto
normativo que regulamenta direitos e deve-
res de uma categoria.
Nota: Os advogados devem observar o có-
digo definido pela OAB.

Código de Menores – Corpo orgânico,
metodicamente articulado de preceitos le-
gais, que regula as infrações, o processo,
julgamento e penalidades relativas aos me-
nores de ambos os sexos, abandonados ou
não, de 14 a 18 anos de idade.
Nota: O art. 27 do CP diz o seguinte: “Os
menores de 18 (dezoito) anos são penal-
mente inimputáveis, ficando sujeitos às nor-
mas estabelecidas na legislação especial”.

Código de Processo Civil – O CPC é a
reunião metódica de regras que regulamen-
tam os atos e termos essenciais ao desem-
penho das ações cíveis e comerciais.

Código de Processo Penal – O CPP trata
dos atos, termos e prazos para a formação
da culpa, nos crimes e contravenções, seu
julgamento, interposição de recursos e exe-
cução das penas.

Código Eleitoral – O CE é o conjunto das
leis e normas que regulam a Justiça Eleito-
ral, formação dos partidos políticos, as elei-
ções, os processos e recursos.

Código Nacional de Trânsito – O CNT é
o conjunto de normas que regulamenta o
trânsito de veículos automotores, sejam eles
quais forem, em vias públicas, ruas ou es-
tradas, em todo o território nacional.

Código Penal – O CP é o conjunto de leis,
nas quais são definidos os delitos e a
punibilidade para cada espécie de infração.
Nota: O atual CP foi instituído pelo Dec.-lei
n. 2.848/40, nos termos do art. 180 da Cons-
tituição de 1937. Tivemos, no correr dos
anos, muitas mudanças, sendo que as prin-
cipais estão contidas nas Leis n. 6.416 e n.

7.209/84, mas o código ainda deve ser mo-
dernizado, dentro do que preceitua a moder-
na sociologia e a relação humana hodierna.

Código Tributário Nacional – O CTN é a
coleção de leis que regulam o sistema
fazendário do país, Estados-membros e mu-
nicípios, como o lançamento, arrecadação dos
impostos e taxas estatuídos por lei, bem como
a sanção aplicável a cada infração.

Códigos Antigos – Código das Leis Assírias:
1500 a.C., mantinha a pena de morte.

Código de Hamurabi: promulgado por vol-
ta do 2000 a.C.; o mais remoto documento
legislativo de que se tem notícia; já pres-
crevia a pena de morte.

Código de Manu: datado provavelmente
de 1300 ou 800 a.C., cominava a pena capi-
tal para as mulheres que não tivessem con-
duta virtuosa.

Código de Moisés: (O Decálogo, Tábuas
da Lei, Os Mandamentos Bíblicos): 1200
a.C. aproximadamente. Dez normas de com-
portamento, conduta ou princípios éticos,
recebidos por Moisés no Monte Sinai,
quando da fuga dos israelitas da escravidão
no Egito, sendo transmitidas aos homens.
Até hoje existente, existirá sempre, pois
deveria constituir a legislação de todos os
povos e com isso estaria estabelecida a jus-
tiça no mundo; define o que o ser humano
não deve fazer e os fundamentos da justiça
humana, estabelecendo que nossos direitos
terminam quando começam os direitos
alheios, e que só nos é lícito fazer o que não
implique prejuízo para nosso semelhante.
Observação: Apesar desse conjunto norma-
tivo belíssimo, os israelitas, judeus ou he-
breus, ainda tinham a pena de morte, numa
desobediência ao próprio Decálogo. É o
caso da condenação por apedrejamento das
mulheres de má conduta e adoção, ainda, de
partes do Código de Hamurabi.

Lei das XII Tábuas: Primeiro Código Ro-
mano (451-450 a.C.); legislação sumamen-
te severa, incluindo a pena de morte, foi a
pedra angular do Direito Romano.

Código de Divisão e Organização Judiciária – Códigos Antigos
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Jus Civili: DC. Era essencialmente a Lei
de Roma e de seus cidadãos. Estavam in-
clusos os estatutos do Senado, os decretos
do Príncipe, o primeiro dos senadores (o
mais velho entre os censores). Vieram de-
pois o Jus Gentium, (Direito das Gentes)
lei comum a todos os homens, sem consi-
derar a sua nacionalidade, que definia: prin-
cípios de compra e venda, das sociedades e
dos contratos e autorizava as instituições
da propriedade privada e da escravidão; não
era superior ao DC, mas completava-o.
Logo depois, apareceu o Jus Naturalis (Di-
reito Natural), uma filosofia, não um pro-
duto da prática jurídica; deriva das doutri-
nas estóicas e afirmava o predomínio da
razão e, portanto, uma ordem racional da
natureza: reunião da justiça e do direito.
Comentário: “Os Romanos deixaram um
monumento jurídico à espera de uma inter-
pretação filosófica, mas constituíram o seu
Direito segundo uma filosofia implícita,
resultante de sua atitude perante o univer-
so e à vida, subordinando todos os proble-
mas humanos às exigências e aos interesses
essenciais de uma comunidade política,
moral e juridicamente unitária” (REALE,
Miguel. Filosofia do Direito. 2. ed. São
Paulo: Saraiva, 1957).

Coempção – S.f. DRom. Forma de casa-
mento em que o homem adquiria a posse
da mulher através de uma compra simulada
e simbólica; compra recíproca, isto é, em
comum.

Coerção – (Lat. coertione.) S.f. Ato de coa-
gir, coação.
Nota: A força emanada das leis é coerciti-
va, impondo respeito à soberania do Esta-
do sobre seus súditos.

Cognição – (Lat. cognitione.) S.f. Conhe-
cimento, ciência; direito do tribunal ou juiz
de apreciar e julgar. Jur. Fase processual de
uma contenda, em que o juiz fica conhe-
cendo o conteúdo do pedido, da defesa, das
provas e a decide em confrontação à fase
executória.

Coisa – (Lat. causa.) S.f. Aquilo que existe
ou pode existir, de natureza corpórea ou
não, concebível pela inteligência, e que pode
ser utilizado pelo homem constituindo, as-
sim, objeto de direito.

Coisa comum – Aquela que pertence em
comum a duas pessoas simultaneamente;
designação também daquela que não perten-
ce a pessoa alguma em particular, sendo o
seu uso, indistintamente, comum a todos.

Coisa corpórea – Aquela que, por sua pró-
pria substância, pode ser percebida pela
vista ou tato; pode ser móvel, imóvel ou
que anda, isto é, move-se por si.

Coisa fungível – É uma coisa que pode
ser substituída por outra, da mesma espé-
cie, qualidade e quantidade.

Coisa julgada – Veredicto, do qual não se
pode recorrer, pois o juiz tem o poder de
decidir e a sentença, dentro dos limites da ques-
tão decidida, tem força de lei entre partes
(CPC, art. 467).

Coisas – S.f. Propriedades, valores. Pl.
bens.

Colendo – (Lat. colendus, gerundivo de
colere.) Adj. Respeitável, venerável; qualifi-
cativo dispensado aos tribunais de justiça.

Coletoria – S.f. Órgão governamental de
arrecadação de tributos; onde se pagam as
coletas e os impostos.

Comarca – S.f. Circunscrição judiciária com
suas subdivisões sob a jurisdição de um ou
mais juízes de direito.

Cominação – (Lat. comminatione.) S.f.
Ameaça de pena, prescrição penal.

Cominar – (Lat. comminare.) V.t.d. Amea-
çar com pena; prescrever pena, castigo; es-
tabelecer pena pecuniária ou multa como
castigo.

Cominatório – Adj. Que envolve comina-
ção, ameaça.

Códigos Antigos  – Cominatório
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Comissão – S.f. Grupo de pessoas com
função específica ou encarregadas de tratar
de algum assunto determinado.

Comissão Parlamentar de Inquérito –
A CPI é aquela comissão criada, quando
necessário, pela Câmara ou pelo Senado,
para a investigação e apuração de um fato
qualquer dentro de seu âmbito de compe-
tência.

Comissário de polícia – Subdelegado de
um distrito policial.

Comodato – (Lat. commodatu.) S.f. Em-
préstimo contratual, gratuito, de coisa não-
fungível, feito a uma pessoa, devendo esta
restituir a mesma coisa, ao término do con-
trato (CC, arts. 1.248 a 1.255).

Comodato mútuo – Empréstimo de coisa
fungível, pelo qual o mutuário fica na obri-
gação de restituir ao mutuante, ao fim do
contrato, coisa do mesmo gênero, qualida-
de e quantidade (CC, art. 1.256).

Comoriência – (Lat. comurientia.) S.f.
Simultaniedade da morte de duas ou mais
pessoas.

Comoriência presumida – Presunção de
comoriência, quando duas ou mais pessoas
morrem na mesma ocasião, não se podendo
averiguar se alguma delas precedeu às ou-
tras (CC, art. 11).

Comoriente – (Lat. commoriente.) Adj.
Que morreu em conjunto, na mesma hora,
no mesmo momento ou no mesmo sinistro
de pessoas.

Compensação da mora – Anulação da
mora, quando há mora do credor, simultâ-
nea à do devedor, não restando nenhum
deles em impedimento (CC, art. 1.092).

Competência – (Lat. competentia.) S.f.
Poder concedido por lei a um funcionário,
juiz ou tribunal para dar parecer e julgar
certos litígios ou questões.

Compilação – (Lat. compilatione.) S.f. Ato
ou efeito de compilar; reunião ou coleção

ordenada de leis, tratados etc.; conjunto de
textos de vários autores; o mesmo que con-
solidação.

Compilar – (Lat. compilare.) V.t.d. Coli-
gir, reunir, elaborar.

Compropriedade – S.f. Propriedade em
comum, pertencente a várias pessoas.

Compulsória – S.f. Mandato de juiz para
compelir alguém a cumprir ou executar algo.

Comutação – (Lat. commutatione.) S.f.
Ato ou efeito de comutar.

Comutar – (Lat. commutare.) V.t.d. e i.
Substituir, trocar, permutar; substituir uma
pena imposta por sentença transitada em
julgado por outro castigo menor.
Nota: A comutação de uma pena somente
pode ser concedida pelo Presidente da Re-
pública.

Conclusão – (Lat. conclusione.) S.f. Entre-
ga ou remessa de um processo ao juiz, para
que esse lavre nele despacho ou sentença.
Nota: Segundo Eliézer Rosa: “É a passa-
gem dos autos às mãos do juiz mediante o
termo de conclusão e que, enquanto durar a
conclusão, isto é, a permanência dos autos
com o juiz, é como se o processo estivesse
fechado, e nada nele se pudesse fazer.”

Conclusos – (Lat. conclusu.) Adj. Diz-se
do processo concluído e entregue ao juiz,
em cujo poder permanecerá para despacho
ou sentença.

Concubina – S.f. Mulher que vive regular-
mente amasiada com um homem, ainda que
com menos periodicidade do que a esposa.
Comentário: Em latim, concubito significa
o ato de se deitar com alguém, por motivos
amorosos. O concubinato tem sido ao lon-
go da história da humanidade uma das for-
mas mais expressivas das sexualidades he-
réticas consideradas ilegítimas.
Nota: A CF brasileira de 1988 disciplinou
e regulamentou as relações do concubinato.
Hoje, existem direitos garantidos até então
inexistentes a amantes, amásias, casos de

Comissão – Concubina
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outras relações amorosas. Tornou-se rapi-
damente conhecida a expressão união está-
vel, que alguns entenderam ser de 24 horas;
outros, de meses e outros, de anos.

Concubinato – (Lat. concubinatu.) S.m.
Mancebia; estado de quem tem amante ou
é amasiado.

Concussão – (Lat. concussione.) S.f. Delito
cometido por funcionário público no exercí-
cio de suas funções. Consiste na extorsão,
peculato ou abuso de influência do cargo
exigindo para si ou para terceiro vantagens
ou quantias não devidas (CP, art. 316).

Condescendência criminosa – Crime
contra a administração pública, que con-
siste em deixar, por indulgência, de respon-
sabilizar seu subordinado infrator; falta de
competência, não levando o fato ocorrido
ao conhecimento de autoridades superio-
res (CP, art. 320).
Comentário: Crime muito semelhante ao de
prevaricação, a diferença entre um e outro
é a seguinte: comete condescendência cri-
minosa, o chefe do funcionário infrator, que,
por piedade, indulgência ou outro motivo,
não o responsabilizar pelo seu ato delituo-
so; mas comete prevaricação, se sabedor da
infração, prefere calar, adotando uma con-
duta puramente de interesse personalístico.

Condição – (Lat. conditione.) S.f. É qual-
quer cláusula que condiciona a eficiência
do ato jurídico, a acontecimento incerto ou
futuro.

Condição resolutiva – A que faz cessar
os efeitos do ato jurídico, quando do acon-
tecimento incerto ou futuro.

Condição suspensiva – Cláusula preesta-
belecida para a validade do ato jurídico.

Conexão – (Lat. connexione.) S.f. Ligação,
união, do nexo; da dependência, da analo-
gia. Casos: Conexão de Causas: são as cau-
sas que se encontram tão intimamente liga-
das que não podem ser conhecidas separa-
damente pelo julgador, visto que a decisão

de uma afetará o conteúdo da outra; Cone-
xão de Crimes: determinados delitos estão
tão intimamente ligados por uma relação
tão estreita que não podem ser considera-
dos isoladamente e devem ser unidos em
um só processo e julgados em uma só juris-
dição e juízo, ainda de que sejam diversos
os agentes.

Confiança – S.f. Segurança íntima com que
se procede; crédito, fé.

Confisco – (Deverbal de confiscar). S.m.
Ato de confiscar; apreensão e transferên-
cia de bens ao fisco ou ao exeqüente (CP,
art. 91, II).
Nota: Não confundir com desapropriação.

Conflito de competência – Choque cau-
sado entre grupos e órgãos da administra-
ção pública sem jurisdição contenciosa.

Conflito de jurisdição – Concorrência
entre dois ou mais órgãos judiciários,
quanto à decisão de uma lide; conflito po-
sitivo, se se declaram todos competen-
tes, ou negativo, se todos incompetentes
(CPC, art. 115).

Conivência – (Lat. conniventia.) S.f. Cum-
plicidade; ato de fechar os olhos para não
ver.

Conivente – Adj. 2g. Cúmplice, conluiado;
pessoa que encobre, propositalmente, um
ato delituoso, ou em vez de impedi-lo, pre-
veni-lo ou denunciá-lo, se conheceu sua
premeditação.

Conselho da república – Órgão superior
de consulta do Presidente da República.

Consertar – (Lat. consertare.) V.t.d. Re-
parar, coser; conferir com, estar conforme
o original.

Consolidação  –  (Lat. consolidatione.) S.f.
Ato ou efeito de consolidar, tornar sólido; con-
junção na mesma pessoa de direitos que se
achavam separados; operação financeira pela
qual se designa receita especial para assegurar
o patrimônio público; diz-se da conversão da

Concubina – Consolidação
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dívida flutuante em dívida permanente ou emis-
são de títulos de renda vitalícia, dos quais são
perceptíveis apenas os juros; compilação e
coordenação sistemática de diversas leis da
mesma natureza que se encontravam esparsas.

Consolidação das Leis Civis – Antes de
1916, compilação das leis civis brasileiras,
que vigoraram até a publicação do Código
Civil.

Consolidação das Leis do Trabalho –
Compilação das leis que regem as relações
de trabalho de ordem privada e a organiza-
ção da Justiça do Trabalho.

Consorte – Adj. 2g. O mesmo de cônjuge,
ou seja, companheiro na mesma sorte e que
participa de direito e coisas juntamente com
outrem.

Constar – (Lat. constare.) V.i. Escrever,
registrar, mencionar.

Constatar – V.t.d. Estabelecer; verificar a
verdade de um fato.

Constitucional – (Do lat. constitutione +
al.) Adj. Relativo ou pertencente à Consti-
tuição.

Constituição – (Lat. constitutione.) S.f. Lei
fundamental e suprema de um Estado; Car-
ta Constitucional; Carta Magna, que con-
tém normas para a formação dos poderes
públicos que formam a própria estrutura
do Estado.
Comentário: A primeira Constituição do
mundo, no sentido moderno e restrito da pa-
lavra, foi a magna carta que os barões e bis-
pos ingleses impuseram ao rei João Sem-ter-
ra, 19.06.215. A Constituição, segundo J. J.
Conotilho (Direito Constitucional. Coimbra:
Liv. Almedina, 1981, v. II, p. 11 e 12.), resu-
me uma multiplicidade de princípios predo-
minantes, tais como: princípios jurídicos fun-
damentais, princípios políticos constitucio-
nalmente conformadores, princípios consti-
tucionais positivos, princípio-garantia, “as-
segurando a cada cidadão, e bem assim as
limitações que em benefício dele a Constitui-
ção impõe aos poderes públicos”; princípios
estruturantes e princípios concretos.

Constituto-possessório – Operação jurí-
dica pela qual o indivíduo que tinha posses
em seu próprio nome passa imediatamente
a desfrutar a posse em nome alheio; tradi-
ção ficta.

Consulente – Adj. e S.2g. Que ou quem
consulta um advogado, jurisconsulto, mé-
dico etc., ou lhe pede um parecer sobre de-
terminado caso.

Contabilidade – (It. contabilitá.) S.f. Dis-
ciplina científica que estuda as funções,
controle e registro dos atos e fatos de uma
determinada administração econômica, quer
seja ela particular ou estatal.

Conta de custas – Contas das despesas de
um processo.

Contencioso – (Lat. contenciosu.) Adj.
Relativo à contenção, litígio; litigioso; tudo
aquilo, que, por via judicial, dá lugar à con-
testação ou discussão; diz-se da jurisdição,
do poder atribuído ao juiz ou tribunal para
julgar; um departamento de qualquer admi-
nistração que tem a seu cargo os negócios
litigiosos.

Contenda – S.f. Litígio, disputa, contro-
vérsia, peleja; contenda judicial, lide, de-
manda judicial.

Contestação – (Lat. contestatione.) S.f.
Ato de contestar; resposta feita, no pro-
cesso, com razões fundamentadas, de que
se recorre o réu, por seu representante le-
gal, na qual nega ou refuta tudo aquilo que
quer rebater.

Contestar – (Lat. contestare.) V.t.d. Refu-
tar as alegações do autor, com argumentos e
provas; opor-se àquelas alegações; discutir.

Continência – (Lat. continentia.) S.f. Mo-
deração, comedimento; diz-se da capacidade
ou da extensão; Continência da Causa: o mes-
mo que conexão de causas; Continência de
Crimes: quando duas ou mais pessoas forem
acusadas pela mesma infração, podendo ser
do tipo de cometimento mediante concurso

Consolidação  – Continência
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material ou formal de crimes, erro de execu-
ção e resultado diverso do pretendido.

Continuidade dos prazos – Uma vez ini-
ciado o curso dos prazos, este não pára
por nenhum motivo, não sendo interrom-
pido nem nos feriados (CPC, art. 178).

Contrabando – S.m. Circulação e consu-
mo ilegal de mercadoria, entrada e saída clan-
destina de mercadorias, sem o devido paga-
mento de imposto e taxas aduaneiras obri-
gatórias (CP, arts. 318 e 334).
Nota: Incorre na pena do art. 334 quem
pratica navegação de cabotagem, fora dos
casos permitidos em lei.

Contradição – (Lat. contradictione.) S.f.
Incoerência entre afirmações atuais e as
anteriores, prestadas pela mesma pessoa,
ou entre um e outro ato seu.
Observação: Diz-se, também, da discordân-
cia nas respostas dos jurados a um dos que-
sitos, perante o tribunal do júri, pelo que o
juiz submete-o novamente à votação; ou,
ainda, do conflito de leis ou de disposições
da mesma lei.

Contradita – (fem. Substantivado.) S.f. Ale-
gação em contrário, refutação, contestação;
alegação forense apresentada por um dos
litigantes contra outro; oposição por meio
de testemunha ao depoimento de outra.

Contrafação – S.f. Falsificação, imitação;
violação dolosa ou fraudulenta do direito
autoral, como a reprodução de obra alheia,
sem a devida autorização de seu autor.

Contrafé – S.f. Cópia autêntica da citação,
petição ou intimação feita através de des-
pacho oficial, que se entrega por oficial de
justiça à pessoa citada ou intimada.

Contraminuta – S.f. Razões escritas e fun-
damentadas oferecidas pela parte contra quem
se interpôs ao agravo, isto é, o agravado.

Contraprestação – S.f. Prestação de uma
das partes, no contrato bilateral, à outra,
como compensação da que dela recebe por
força do mesmo contrato.

Contra-razões – Razões de fato e de di-
reito apresentadas por uma das partes re-
futando as razões do contendor.

Contrato – (Lat. contractu.) S.m. É o acordo
entre duas ou mais pessoas, com a finalidade
de adquirir, resguardar ou extinguir direito.
Nota: Segundo Clóvis Beviláqua, “o con-
trato é o acordo de vontades para o fim de
adquirir, resguardar, modificar ou extinguir
direitos. Esse acordo contratual entre duas
ou mais pessoas produz efeitos jurídicos”.

Contrato aleatório – “É aquele contrato
bilateral e oneroso em que pelo menos uma
das partes não pode antecipar o montante
da prestação que receberá, em troca da que
fornece” (Obrigações 13).

Contrato consigo mesmo – Segundo Sil-
vio Rodrigues (Direito Civil: dos contratos
e das declarações unilaterais da vontade.
São Paulo: Saraiva, 1968, p. 14), trata-se
de convenção em que um só sujeito de di-
reito, revestido das qualidades jurídicas di-
ferentes, atua simultaneamente em seu pró-
prio nome ou de outrem. É o caso do indi-
víduo que, como procurador de terceiro,
vende a si mesmo determinada coisa.
Comentário: Este tipo de contrato é bastan-
te criticado e o CC proíbe a compra, ainda
em hasta pública, pelos tutores, curadores,
testamenteiros, administradores e manda-
tários, os bens confiados a sua guarda ou
administração.
Nota: Os códigos alemão e italiano admi-
tem, excepcionalmente, este tipo de negó-
cio. Pela Súmula n. 165 do STF, “a venda
realizada diretamente pelo mandante ao
mandatário não é atingida pela nulidade do
art. 1.113, Inciso II, do Código Civil”.

Contrato de compra e venda – Aquele
pelo qual o vendedor se obriga a transferir
o domínio de certa coisa e o outro, o com-
prador, a pagar-lhe em dinheiro o preço ajus-
tado à compra feita.
Nota: O CC, art. 1.122, diz: “Pelo contrato
de compra e venda, um dos contraentes se
obriga a transferir o domínio de certa coisa, e
o outro a pagar-lhe certo preço em dinheiro.”

Continência – Contrato de compra e venda
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Contrato comutativo – “É o contrato bi-
lateral e oneroso, no qual a estimativa da
prestação a ser recebida por qualquer das
partes pode ser efetuada no ato mesmo em
que o contrato se aperfeiçoa” (Cf. Planiol e
Ripert. Traité Pratique, v. VI, n. 49).

Contrato gratuito – “É aquele em que uma
das partes promete e a outra aceita; só a
primeira se obriga, ao passo que a segunda
não faz qualquer promessa, não assume
obrigação alguma; exemplo típico é a doa-
ção sem encargo.” (MONTEIRO, Washing-
ton de Barros. Curso de Direito Civil. Obri-
gações, São Paulo, 1956, p. 39).

Contrato mútuo – “É um empréstimo de
coisa fungível, isto é, destinada ao consu-
mo que o mutuário, ao receber, torna-se
seu proprietário, podendo destruir-lhe a
substância, visto que não precisa devolver
o mesmo objeto, mas apenas coisa da mes-
ma espécie, qualidade e quantidade”
(RODRIGUES, Silvio. Direito Civil. São
Paulo: Saraiva, v. 3, p. 263).

Contrato oneroso – Para Washington de
Barros Monteiro, “(...) é aquele em que as
partes reciprocamente transferem alguns
direitos, como no de sociedade e no de
locação”.

Contravenção – (Lat. contraventione.) S.f.
Transgressão ou infração de lei, regulamento
ou ordem; infração voluntária ou culposa
ao direito de paz, convivência pacífica den-
tro da sociedade onde vive. Esse tipo de
infração recebe a sanção do Estado, uma
penalidade branda e mínima.

Contravenção administrativa – Aquela
que é praticada contra os regulamentos ad-
ministrativos.

Contravenção de trânsito – Aquela pra-
ticada contra leis e regras do trânsito, seja
elas quais forem, em todos os seus aspec-
tos legais, dentro da nação.

Contravenção fiscal – Aquela que é pra-
ticada contra as leis fiscais ou de obrigação
tributária suplementar.

Contravenção penal – Segundo Nelson
Hungria, “contravenção penal não é senão
um crime ‘anão’, ou seja, o crime menor,
enquadrado dentro das normas legais que
regem as Contravenções Penais”.
Nota: A contravenção é apenas uma infra-
ção penal, a que a nossa lei prescreve pe-
nas de prisão simples ou multa, ou ambas
comulativa ou alternativamente.
Comentário: Países há que adotam três ti-
pos de infrações penais: crimes, delitos e
contravenção; no Brasil, como na maioria
dos países, somente são adotados crimes e
contravenções. A diferença entre os dois
termos é que o crime é mais grave que a
contravenção. “O sistema jurídico brasilei-
ro adotou o critério quantitativo, isto é, o
que firma a diferença entre crimes e contra-
venções, exclusivamente na pena estabeleci-
da à infração penal, sem cogitar dos inte-
resses tutelados, forma de agressão a tais
interesses, ou ainda do elemento subjetivo
da ação (...). As contravenções, na genera-
lidade dos casos, não oferecem a natureza
imoral ou maldosa do crime, justificando-
se a sua punição, prevalentemente, a título
de prevenção criminal” (LEITE, Manuel
Carlos da Costa. Lei das Contravenções
Penais. São Paulo: RT, 1976, p. 1).

Contravencional – Adj. Relativo à con-
travenção.

Contraventor – Aquele que infringe qual-
quer tipo de lei ou regulamento.

Controle – S.m. Fiscalização de um poder
por outro; fiscalização e verificação; contro-
le administrativo, comercial ou financeiro de
uma determinada firma; poder dominador,
regulador, apto a guiar ou restringir.

Contumácia – (Lat. contumatia.) S.f. Qua-
lidade de contumaz; teimosia; recusa deli-
berada ou não de comparecer em juízo.

Contumaz – (Lat. contumace.) Adj. Tei-
moso, obstinado; que usa a contumácia ou
desta é acusado; que deixa de comparecer ou
nega o seu comparecimento em juízo, quan-
do solicitado; DCan. Pessoa que reincide ou

Consolidação  – Contumaz
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despreza as leis emanadas da Igreja, infrin-
gindo, assim, um preceito eclesiástico.

Convalidar – V.t.d. Tornar juridicamente
válido um ato; reforçar, consolidar.

Convenção – (Lat. conventione.) S.f. Ajus-
te, acordo, convênio, pacto entre as partes
litigantes.

Conveniência – (Lat. convenientia.) S.f.
Qualidade do que é conveniente; utilidade,
vantagem.

Conversão do julgamento em diligência
– Depois de findos os debates na audiência
de instrução e julgamento, caso o juiz neces-
site maiores provas ou esclarecimentos, ele
pode converter o julgamento em diligência.

Convolar – (Lat. convolare.) V.t.i. Mudar
de estado civil; casar-se.

Copyright – (Ingl. pron. cóp’ráit). Direito
autoral, exclusivo de propriedade literária,
do autor ou de seu concessionário, quanto
a impressão, publicação e venda de uma
obra literária, por um determinado tempo.

Co-réu – S.m. Aquele que está indiciado
ou acusado, num mesmo processo, junta-
mente com outra pessoa.

Corpo de delito – Conjunto de provas
materiais ou vestígios conjugados da exis-
tência do fato criminoso obtido por exame
feito na pessoa ou coisa.
Observação: Costuma-se classificar o corpo
de delito como: direto, quando o criminoso
deixa indícios materiais, passíveis de exame
ou perícia; indireto, quando o criminoso não
deixa nenhum vestígio e a comprovação do
mesmo somente é feita pelo depoimentos de
testemunhas (CPP, arts. 158 a 163, 167).

Corpo de jurados – Conjunto de pessoas,
escolhidas pelo juiz anualmente, todas elas
idôneas, para compor o júri na comarca.

Corpo legislativo – Em sentido genérico,
é a instituição pública de caráter coletivo,
que reúne, em assembléia, os representan-
tes da nação, eleitos ou não pelo povo, cuja

finalidade é a elaboração de leis que regula-
mentam o comportamento dos indivíduos
dentro do território de um Estado.
Comentário: As denominações dadas a esses
corpos têm variado extremamente no curso
da história e nos diferentes países: assem-
bléia, parlamento, dieta, corte etc. Entre os
povos primitivos e os chamados bárbaros,
sobretudo os germânicos, os do oriente, e entre
as tribos selvagens da atualidade, tem-se ve-
rificado a existência de assembléias rudimen-
tares, geralmente compostas de homens li-
vres, principais da tribo ou anciãos, constituin-
do uma espécie de órgão consultivo do chefe
tribal, de vez que a lei é considerada de ori-
gem divina e imutável. Assim teria sido, a
princípio, entre as tribos helênicas da Grécia,
onde nos tempos homéricos, os reis costu-
mavam aconselhar-se com as assembléias, ge-
ralmente de anciãos. Com o desenvolvimen-
to das cidades-estados gregas, o governo, ora
oligárquico, ora democrático, acusa sempre a
presença de uma assembléia, chamada Eclésia,
primeiramente uma oligarquia, passando de-
pois a um corpo de cidadãos livres (tempo de
Péricles), e Bulé, uma espécie de Senado com-
posto de 500 membros eleitos por um ano,
chamado também de o Conselho dos Qui-
nhentos em Atenas e o de 28 membros em
Esparta. Em Roma, tivemos a Contio (lê-se
concio). Depois, Comitium, plural Comitia
(lê-se comícium e comícia, que era a reunião
ou assembléia do povo, dividida em: Comitia
Curiata, assembléias familiares; Comitia
Centuriata, assembléias dos centuriões;
Comitia Tributa, assembléia de nobres
(patrícios) e plebeus; e o Concilium Plebis,
ou conselho do povo comum, chamado ple-
be. Durante a República e o Império, o prin-
cipal corpo legislativo romano era o Senado,
semelhante à Bulé grega. Era a corporação de
patrícios. Este estudo é importante, pelo sim-
ples motivo de que a contribuição dessas ins-
tituições foi importantíssima para a forma-
ção e constituição dos corpos legislativos e
assembléias legislativas modernas.

Correcional – Adj. 2 g. Relativo ao poder
atribuído a tribunais comerciais.

Contumaz – Correcional
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Corregedor – Adj. Magistrado com juris-
dição sobre todas as autoridades judiciá-
rias, os chamados juízes inferiores, e de
serventuários da justiça, para fiscalização
de suas ações, bem como corrigir os seus
erros e abusos, promovendo-lhes a respon-
sabilidade como funcionários do povo; an-
tigo magistrado cujas funções eram idênti-
cas às dos atuais juízes de direito.

Corregedoria – S.f. Cargo ou jurisdição
do corregedor; a área de sua jurisdição.

Correição – (Lat. correctione.) S.f. Função
administrativa, na qual o corregedor de jus-
tiça visita e inspeciona as comarcas e os car-
tórios de ofício público de sua jurisdição,
corrigindo seus erros, irregularidades, omis-
sões, abusos, negligências por ventura en-
contrados, como também faltas das autori-
dades judiciárias inferiores e seus auxiliares.

Corretor  – (Lat. correctorem.) S.m. Agen-
te comercial autônomo, mediador de nego-
ciação de caráter mercantil. O seu ofício
limita-se, em regra, a receber propostas de
uma pessoa e a transmiti-las a outra; sua
atividade se desenvolve na conclusão do
negócio comercial, que imprime natureza
mercantil à mediação.
Nota: O corretor é comerciante.

Corrupção ativa – Crime de oferecimento
ou promessa de vantagem indevida a fun-
cionário público, induzindo-o à prática,
omissão ou retardamento de ato de ofício
(CP, art. 333).

Corrupção passiva – Crime contra a ad-
ministração pública daquele que solicita ou
recebe, para si ou para outrem, direta ou
indiretamente, ainda que fora da função ou
antes de assumi-la, mas em razão dela, van-
tagem indevida (CP, art. 317, §§ 1.o e 2.o).

Costume – (Lat. consuetudine.) S.m. Uso,
hábito ou prática geralmente observada; “é
a observância constante e uniforme de de-
terminada regra, com a convicção de sua
necessidade jurídica. Brota da consciência
jurídica popular, como manifestação de di-

reito”. É a lei não escrita emanada do povo.
“Direito não escrito ou de uso que consti-
tui elemento subsidiário da lei, nos casos
omissos; uma das fontes do Direito Positi-
vo, sendo a mais adotada na vida comer-
cial.” No DIP, modo tradicional, invariável
e constante de agir, que se torna norma im-
perativa, de caráter jurídico, político ou
econômico nas relações recíprocas dos Es-
tados (NEVES, Iêdo Batista. Vocabulário
prático de tecnologia jurídica e brocardos
latinos. Rio de Janeiro: APM, 1987).
Observação: Costume com força de lei: o
conjunto desses costumes forma o direito
consuetudinário: “Pode-se definir o costu-
me jurídico como uma regra de direito obri-
gatório tradicional que aparece espontanea-
mente, fora de qualquer organismo especia-
lizado” (LÉVY-BRUHL, H. Pequeno voca-
bulário da língua filosófica. São Paulo:
Nacional, 1961, p. 33).

Créditos suplementares – Reforço do
orçamento, para fazer face a determinado
serviço público.

Credor – (Lat. creditore.) Adj. Pessoa, em
relação ao devedor e à dívida, a quem se
deve algum dinheiro.

Credor pignoratício – Aquele que tem em
seu poder um título de penhor ou contrato
de venda, de objetos móveis ou animais,
estatuído em seu poder, estipulando que o
proprietário do título pode usufruir desses
mesmos bens penhorados, podendo tornar
a comprar, que é ilícito por dissimular em
empréstimo usuário.

Credor putativo – Aquele que se encontra
na posse ostensiva e incontestada de título
semelhante ao verdadeiro, legal e certo, sem
o ser, dando-lhe todo o direito de ação sobre
a dívida, pensando ser o verdadeiro credor.

Credor quirografário  – Aquele que pos-
sui documento particular, escrito e assina-
do a mão, não reconhecidos para efeito de
execução.
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Crime – (Lat. crimen.) S.m. Como nos
ensina Código Penal Anotado. 2. ed. São
Paulo: Saraiva, 1991, crime é o comporta-
mento humano positivo ou negativo, pro-
vocando, este, um resultado e que segundo
o seu conceito formal, é violação culpável
da lei penal, constituindo, assim, delito. No
crime, temos de distinguir: O fato típico,
característico, exposto na lei como ilícito,
ou seja, antijurídico, contrário ao direito;
segundo o Ministro do STJ, Professor Dr.
Francisco de Assis Toledo, o crime envol-
ve: ação típica, conduta, comportamento;
ilícita, isto é, antijurídica; culpável (nullum
crimen sine culpa) (Princípios Básicos de
Direito Penal. 5. ed. São Paulo: Saraiva,
1994, p. 80).
Nota: O nosso CP, art. 1.o, transcreve o
que preceitua a CF, art. 5.o, XXXIX, que
diz o seguinte: “Não há crime sem lei ante-
rior que o defina, nem pena sem prévia
cominação legal”, já séculos atrás exposto
no DRom: “Nullum crimen, nulla poena
sine lege scripta” (Não existe crime nem
pena, se não existir lei escrita à respeito). E
o art. 23 do CP preceitua: Não há crime
quando o agente pratica o fato: em estado
de necessidade; em legítima defesa; em es-
trito cumprimento de dever legal ou no exer-
cício regular de direito. Circunstância agra-
vante da pena não constitui crime qualifi-
cado; crime é o fato típico e antijurídico.
Comentário: O crime surge na mente do in-
divíduo sob a forma de idéia ou emoção,
elabora-se na consciência e, produzindo vo-
lição, tende a realizar-se. É claro que os es-
píritos bem formados não se deixarão, senão
excepcionalmente, arrastar à prática desses
tristíssimos fatos, que são um forte grilhão a
nos prender inexoravelmente à bruteza da
animalidade, donde a cultura nos pretende
distanciar, mas onde nos arrastamos e nos
debatemos em vão, como frágeis insetos
envolvidos nos fios resistentes do vasto
aranhol (BEVILÁQUA, Clóvis. Criminolo-
gia e Direito. Rio de Janeiro: Forense, 1968,
p. 55). O crime não é um fenômeno de pura
fisiologia cerebral, mas um fenômeno perti-

nente à responsabilidade do espírito, apesar
dos condicionamentos anatômicos e cultu-
rais (AMORIM, Deolindo. Espiritismo e
Criminologia, p. 106).

Crime bilateral  – Crime que para ser pra-
ticado exige, para a sua consumação, a par-
ticipação de dois agentes. É o caso da biga-
mia, adultério e outros.

Crime comissivo – Resultante de uma ação
do criminoso; crime doloso em oposição ao
crime por omissão.

Crime complexo – Crime constituído por
dois ou mais elementos penais, como, p.
ex., roubo compreendido pelo furto acom-
panhado de ameaça e violência à pessoa.
Comentário: Júlio Fabbrini Mirabete faz
distinção entre o crime complexo em senti-
do estrito, isto é, aquele que encerra dois ou
mais tipos de uma única descrição legal, como
aquele contido no CP, art. 157, do roubo; e
crime complexo em sentido amplo, que, “em
uma figura típica, abrangem um tipo sim-
ples, acrescido de fatos ou circunstâncias
que, em si, não são típicos”, como o mencio-
nado no CP, art. 213, o caso do estupro,
encerrando este a violência, a ameaça e a
conjunção carnal (Manual de Direito Penal.
São Paulo: Atlas, 1985, p. 134).

Crime comum – Aquele que pode ser co-
metido por qualquer pessoa.

Crime consumado – Que foi realizado com
todos os elementos que compõem a descri-
ção do tipo penal (CP, art. 14, I).

Crime continuado – Crime praticado por
um mesmo autor, duas ou mais vezes, da
mesma espécie, e com íntima relação entre
si (CP, art. 71).

Crime contra a honra – Crime praticado
contra a idoneidade, dignidade ou decoro
moral de uma pessoa: a calúnia, a difama-
ção e a injúria (CP, arts. 138 a 145).

Crime contra a inviolabilidade da cor-
respondência – Devassamento ou violação
de correspondência devidamente fechada e
dirigida a outrem (CP, art. 151, §§ 1.o e 2.o).

Crime – Crime contra a inviolabilidade da correspondência
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Crime contra a inviolabilidade do do-
micílio – Penetrar e permanecer em domi-
cílio alheio, não tendo permissão de seu
proprietário ou do residente do imóvel
residencial, clandestina ou astuciosamente.
Comentário: A penalidade para esse tipo
de crime é aumentada, quando: cometido
durante a noite, ou em lugar ermo, ou quan-
do é empregada a violência através de arma
por um ou mais indivíduos; cometido por
funcionário público, fora dos casos legais,
ou sem observância das formalidades esta-
belecidas em lei, ou com abuso de poder.
Não constitui crime a entrada ou permanên-
cia em casa alheia ou em suas dependências:
durante o dia, com observância das forma-
lidades legais, para efetuar prisão ou outra
diligência; a qualquer hora do dia ou da noi-
te, quando algum crime está sendo cometi-
do ou na iminência de ser praticado. A ex-
pressão casa compreende: qualquer com-
partimento habitado; aposento ocupado
como habitação coletiva; compartimento
não aberto ao público, onde alguém exerce
profissão ou atividade. Não se compreende
na expressão casa: hospedaria, estalagem,
hotel ou qualquer outra habitação coletiva,
enquanto aberta (CP, art. 150, §§ 1.o e 2.o).

Crime contra a liberdade pessoal – Aque-
le que consiste em constranger alguém a
fazer ou não fazer algo, com violência, gra-
ve ameaça, reduzindo-lhe a capacidade de
resistência; seqüestro, cárcere privado e
escravização (CP, arts. 146 a 149).

Crime culposo – Crime do agente que deu
causa ao resultado por imprudência, negli-
gência ou imperícia.

Crime de abandono intelectual – Crime
praticado por pessoa que, por motivos di-
versos, impede filhos ou alguém de estudar
e aprender, segundo preceitua a CF, art.
205, quando diz: “A educação, direito de
todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colabora-
ção da sociedade, visando ao pleno desen-
volvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para
o trabalho.”

Crime de bagatela – Crime pelo qual,
depois de examinados, o juiz chega à con-
clusão de que a pena fixada, mesmo sendo
mínima, é inteiramente desproporcional ao
fato.
Comentário: Isso nada mais é que um per-
dão judicial extralegal, sem previsão expres-
sa, que de uns tempos para cá, tem sido
aplicado pelos tribunais, conforme vemos
nas Revista dos Tribunais 713/361, 728/
658, 71/652, 733/579, 734/748, 739/724,
743/639. Em relação ao tipo, o dano deve
ser ínfimo, sendo que a análise da conduta
e da culpabilidade deverá ser favorável ao
réu. Exemplos de crimes de bagatela: furto
de objetos ou de alimentos em supermerca-
dos; apropriação indébita de uma roupa ou
qualquer objeto estragado; falsificação de
passes para o não pagamento da passagem
de ônibus; subtração de objetos de um res-
taurante, como xícaras, saleiro, açucareiro,
talheres etc. Essas infrações são, na sua
maioria, examinadas pelos juízes como in-
significantes e irrelevantes, com base no
dito romano “o pretor não cuida de ninha-
rias”. Entretanto, a análise deverá ser feita
de conformidade com a gravidade do tipo,
não podendo o juiz simplesmente fazer a
declaração de que o crime é insignificante,
contrariando o próprio dispositivo legal do
crime de contravenção (Revista dos Tribu-
nais 717/431).

Crime de flagrante provocado – “É quan-
do o agente é levado a praticar o crime por
instigação de alguém que, ao mesmo tem-
po, toma todas as medidas para evitar a
consumação do delito, com a prisão em fla-
grante do agente” (FÜHRER, Maxinilianus
Cláudio Américo; FÜHRER, Maximiliano
Roberto Ernesto. Resumo de Direito Pe-
nal: parte geral. 14. ed. São Paulo: Malhei-
ros, 1982. Coleção 5 – Resumos).

Crime de lesa-majestade – Crime contra
a família real, contra um de seus membros
ou contra o soberano de um Estado.

Crime de lesa-pátria – Crime contra a
pátria.

Crime contra a inviolabilidade do domicílio –  Crime de lesa-pátria
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Crime de lesa-razão – Crime contra a
razão.

Crime de maus tratos – Aquele que ex-
põe “a perigo a vida ou a saúde de pessoa
sob sua autoridade, guarda ou vigilância,
para fim de educação, ensino, tratamento
ou custódia, quer privando-a de alimenta-
ção ou cuidados indispensáveis, quer su-
jeitando-a a trabalho excessivo ou inade-
quado, quer abusando demais da correção
ou da disciplina”(CP, art. 136).
Comentário: “O crime de maus tratos, em
qualquer de suas modalidades, é crime de
perigo: necessário e suficiente para sua exis-
tência é o perigo de dano à incolumidade da
vítima” (HUNGRIA, Nelson. Comentários
ao Código Penal. Rio de Janeiro: Forense,
v. 5, p. 453). “Os limites do direito de cor-
rigir são elásticos. Não se pode com qual-
quer pancada dar por caracterizado o ex-
cesso em seu uso. Hão de ser considerados
também o nível social do acusado e a inten-
sidade da peraltice da vítima” (Decisão
publicada na Revista dos Tribunais 567, p.
334). Quanto à criança, o Estatuto da Criança
e do Adolescente – Lei n. 8.069, art. 232,
prevê, como crime, “submeter criança ou
adolescente sob sua autoridade, guarda ou
vigilâncias a vexame ou a constrangimento”.
Nota: Veja, para o seu conhecimento, a dis-
tinção entre Maus Tratos e Tortura, sendo
este último delito especial.

Crime de responsabilidade – Aquele pra-
ticado por funcionário público quando este
abusa de seu poder ou viola o dever ligado
a seu cargo, emprego ou função.

Crime doloso – Aquele no qual o agente
quis o resultado ou assumiu o risco de pro-
duzi-lo.

Nota: Para o CP brasileiro, este crime é
dividido em duas partes importantes: Di-
reto, quando o agente quis determinado re-
sultado e teve a intenção de provocá-lo;
Indireto, quando a vontade do agente não
visa a um resultado preciso e determinado
(CP, art. 18).

Crime exaurido – O mesmo que crime
consumado (CP, art. 158).

Crime habitual – Aquele que é praticado
por vários atos iguais, completando um
todo ilícito, ou que pratica o exercício ilegal
de professor, advogado ou médico etc., ou
mesmo mantém, para obtenção de vanta-
gem pecuniária, uma casa de prostituição
(CP, arts. 229 e 282).

Crime hediondo – Aquele que é cometido
com crueldade e perversidade, não haven-
do para esse tipo de crime fiança, anistia
ou graça com indulto ou liberdade provisó-
ria, sendo que a pena para este caso será
sempre em regime fechado; crime deprava-
do, sórdido, vicioso, feio, imundo, repug-
nante e nojento (CF, art. 5.o, XLIII, e Leis
n. 8.072/90 e n. 8.930/94).
Comentário: A expressão “crime hediondo”
é puramente técnica e o seu alcance é diver-
so daquele acima referido. Vejamos: A CF
vigente desde 1988 diz que “todos são iguais
perante a lei, sem distinção de qualquer na-
tureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no país a invio-
labilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade (...)”,
acrescentando a consideração de crimes ina-
fiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia
“a prática da tortura, o tráfico ilícito de en-
torpecentes e drogas afins, o terrorismo e os
definidos como crimes hediondos, por eles
respondendo os mandantes, os executores e
os que, podendo evitá-los, se omitirem” (art.
5.o, caput e inciso XLIII). Para o cumpri-
mento dessa ordem constitucional, está em
vigor no país a lei federal n. 8.072, de 25 de
julho de 1990, que catalogou como hedion-
dos os seguintes crimes: Latrocínio: matar
para roubar ou durante os roubos, que são
furtos mediante violência ou grave ameaça
contra a pessoa; Extorsão: vulgarmente cha-
mada “chantagem”, quando houver morte,
ou mediante seqüestro de reféns, se o se-
qüestro dura mais de 24 horas, se o seqües-
trado é menor de 18 anos de idade, quando
for cometida por bando ou quadrilha, ou se

Crime de lesa-razão – Crime hediondo



Dação – (Lat. datione.) S.f. Entrega de uma
coisa para pagamento de débito de outra a
quem se devia.

Dação em pagamento – Aquela em que,
com o consentimento do credor, é permiti-
do ao devedor a substituição financeira por
uma determinada coisa como pagamento de
dívida.

Dactiloscopia – S.f. Sistema criminalístico
que, usando a anatomia e a antropologia,
faz a identificação das pessoas por meio de
suas impressões digitais.

Dano – (Lat. damno.) S.m. Mal que se faz
a alguém; prejuízo ou ofensa material ou
moral, resultante da culpa extracontratual
ou aquiliana que importa em responsabili-
dade civil; prejuízo causado por alguém a
outrem, cujo patrimônio seja diminuído,
inutilizado ou deteriorado; qualquer ato
nocivo, prejudicial, produzido pelo delito
(CP, arts. 163, 165, 166, 181, 182, 259 e
346; CC, arts. 159 e 1.092; CPC, art.100).

Dano culposo – Aquele causado pela impe-
rícia, negligência ou imprudência do agente.

Dano doloso – Aquele que é desejado, sen-
do provocado deliberadamente.

Dano emergente – Prejuízo material ou
moral, efetivo, concreto e provado, causa-
do a alguém.

Dano ex delicto – Dano causado por infra-
ção penal.

Dano infecto – Prejuízo presumível, even-
tual, que está para acontecer em breve.

Dano material – O mesmo que dano real;
dano causado por lesões corporais (coisa
corpórea) ou atentado à integridade física
de alguém.

Dano moral – Aquele que atinge um bem
jurídico de ordem moral ou pessoal, parti-
cular, como a honra, a dignidade, a conside-
ração social etc. (CC, art. 7.o).

Dano processual – Prejuízo causado a
outrem por aquele que, de má-fé, pleitear,
em juízo, como autor, réu ou interveniente.
Nota: O pleiteador ou questionador de má-
fé terá de indenizar todos os prejuízos que
a parte contrária sofreu, inclusive os hono-
rários advocatícios e todas as despesas
efetuadas no processo.

Dar baixa – Baixar, cancelar um processo,
tornando-o sem efeito; arquivar o processo.

Dar baixa na culpa – Excluir o nome do
réu do rol dos culpados, por motivo de
absolvição.

Dar fé aos documentos – Assegurar que
a documentação processual seja verdadei-
ra e que seu conteúdo seja devidamente
autenticado.

Datiloscopia – S.f. O mesmo que dacti-
loscopia.

Dativo – (Lat. dativu.) Adj. Nomeado ou
conferido por magistrado e não por lei.’
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Debate – (Fr. debat.) S.m. Disputa, con-
trovérsia, discussão; contenda em que as
partes alegam, num juízo ou tribunal, ra-
zões pró ou contra os fundamentos da es-
pécie ou fato submetido à decisão.

Debate oral – Argumentação verbal apre-
sentada pelos advogados, feita em juízo,
cuja finalidade é provar, por meio de racio-
cínio, concludentes direitos das partes
(CPC, art. 454).

Debênture – (Ing. debenture.) S.f. Título
de dívida; obrigação; documento da alfân-
dega para recuperar os direitos já pagos;
ordem de pagamento do governo.

Debenture – Forma corrente de debênture,
em língua inglesa.
Nota: Este tipo de documento pode tam-
bém ser emitido pelas sociedades anôni-
mas ou por comanditas, através ações, o
qual vence juros. Geralmente é emitido a
longo prazo mediante garantia do ativo da
tomadora (o que não é obrigatório), po-
dendo ser abonado por hipotecas, penho-
res ou anticreses, isto é, contrato median-
te o qual o devedor entrega ao credor um
imóvel com todos os direitos de recebi-
mento de seus rendimentos para compen-
sação da dívida, a que chamam de consig-
nação de rendimentos.

Decadência – (Lat. decadentia.) S.f. Ex-
tinção do direito de oferecer queixa contra
alguém, por decurso de prazo legal prefixa-
do para o exercício dele (CC, arts. 161 a
179; CP, art. 103; CPC, arts. 37 e 220; CPP,
art. 38; CLT. arts. 11, 119 e 149).

Decadencial – Adj. 2g. Relativo à deca-
dência.

Decair – (Lat. vulg. decadere.) V.t.i. Incor-
rer em decadência.

Decálogo – (Gr.  lat. dekálogo decalogu.)
S.m. Conjunto de dez leis, ou mandamen-
tos; leis atribuídas ao legislador Moisés e
chamadas de leis de Deus; contém princípios
morais, filosóficos e políticos etc., contidos

na Bíblia do povo judeu, e aceitos pelos se-
guidores do Cristo, acreditando-se que
foram dadas por Deus a Moisés.

Decisão – (Lat. decisione.) S.f. Resolução,
determinação, deliberação; as decisões par-
ticipam da natureza dos decretos e, parti-
cularmente, dos regulamentos, obrigando
diretamente a hierarquia administrativa e
jamais admitem contra legem.

Decisão interlocutória – Despacho profe-
rido pelo juiz no início, no decurso (para so-
lucionar questões que possam ocorrer duran-
te o trâmite do processo) e no final deste, ter-
minando com a sentença definitiva.

Decisão normativa – Parecer e poder nor-
mativo administrativo.

Declaração da vontade – Meio legal, ge-
ralmente através de documento escrito, pelo
qual uma pessoa manifesta sua vontade,
cuja finalidade é gerar efeitos jurídicos (CC,
arts. 85 e 1.079).

Declaração de ciência – Documento
cientificando o reconhecimento de débito;
escritura para documentar fatos etc.

Declaração de falência – Sentença pas-
sada por juiz competente, declarando que
o comerciante está falido, de conformidade
com a lei em vigor (Dec.-lei n. 7.661/45,
art. 14).

Declarante – Adj. Que declara; depoente.

Declarar – (Lat. declarare.) V.t.d. Esclare-
cer, explicar, aclarar.

Declinar – (Lat. declinare.) V.i. Recusa da
jurisdição de um tribunal ou juiz, por in-
competência do mesmo.

Declinatória – (Fem. substantivado) Ato
de declinar; de recusar a jurisdição dum juiz
ou tribunal, com a indicação daquele que
for competente (CPC, art. 114).

Declinatório – Adj. Próprio para declinar
jurisdição.
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Decoro parlamentar – Compostura, de-
cência, dignidade que o mandato outorgado
pelo povo exige do parlamentar.

Decreto – (Lat. decretu.) S.m. Determina-
ção de uma autoridade superior, geralmen-
te chefe de Estado (CF, art. 84, IV).

Decreto legislativo – Lei aprovada pelo
Legislativo, que dispensa aprovação (san-
ção) do Presidente da República.

Decreto-lei – Lei oriunda do Executivo;
forma totalmente exceptiva, inadmissível
durante o funcionamento normal da repre-
sentação popular no Congresso. No Brasil,
admitiu-se em diversos períodos, entre os
quais ressalta o de 1937 a 1945, Ditadura
de Getúlio Vargas, e de 1964 a 1985, Go-
verno Ditatorial Militar, épocas de gover-
no constitucionalmente irregular, em que o
Poder Legislativo foi exercido cumulativa-
mente pelo chefe do Poder Executivo.

Deduzir – (Lat. deducere.) V.t.d. Concluir;
diminuir; propor em juízo.

Defender – (Lat. defendere.) V.t.d. Falar
em abono de; pleitear intercessão em favor
de; interceder por.

Defensor dativo – Advogado nomeado
pelo juiz, para defender o réu, que não pos-
sui numerário suficiente para a contratação
de um defensor.

Defensoria pública – “É uma instituição
essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defe-
sa, em todos os graus, dos necessitados, na
forma do art. 5.o, LXXIV” (Lei n. 1000/50).
Comentário: O artigo 5.o, Título II, Cap. I,
LXXIV, da CF, diz o seguinte: “O Estado
prestará assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos.”

Defensor público – Funcionário do Esta-
do que presta serviços judiciários gratuitos
para a defesa daqueles que não têm condi-
ção de arcar com as despesas dos mesmos
ou não tenha advogado constituído.

Deferido – Adj. Atendido, outorgado, apro-
vado, despachado favoravelmente.

Defesa – (Lat. defensa.) S.f. Ato ou efeito
de defender; em juízo, “conjunto de alega-
ções fundamentadas e provas pelas quais o
réu demonstra, ou procura demonstrar, a
improcedência das pretensões do autor so-
bre o objeto do direito em lide” (FELIPPE,
Donaldo J. Dicionário Jurídico de bolso.
9. ed. Campinas: Conan).

Defesa prévia – Segundo o CPC, art. 395:
“O réu ou o seu defensor poderá, logo após o
interrogatório ou no prazo de três dias, ofere-
cer alegações escritas e arrolar testemunhas.”
Nota: Logo a seguir, no art. 396, temos:
“Apresentada ou não a defesa, proceder-se-á
à inquirição das testemunhas, devendo as da
acusação ser ouvidas em primeiro lugar.”

Defeso – (Lat. defesu.) Adj. Proibido, ve-
dado, interdito.

Deficiências da lei – Aquelas que resul-
tem de: Obscuridade, “falta de clareza, o
sentido vago que a lei pode trazer, de modo
a dificultar a sua aplicação aos casos que se
apresentam”; ambigüidade ou indecisão,
sentido dúbio, equívoco; diversos sentidos
que podem resultar da lei, também dificul-
tando a sua aplicação; Omissão ou lacuna
da lei, “falta de uma regra precisa para apli-
car-se a um caso novo, que as várias e cons-
tantes mutações da vida podem apresentar;
é o silêncio da lei em face de uma hipótese
corrente”; “diante, pois, dos casos concre-
tos que lhe são submetidos para julgamento,
o juiz procurará na lei a norma aplicável à
espécie. Em qualquer caso, portanto, o juiz
terá sempre que sentenciar ou despachar”
(LIMA, J. Franzen de. Curso De Direito
Civil Brasileiro: Interpretação das Leis. Rio
de Janeiro: Forense, v. 1, p. 110).

Defloração – (Lat. defloratione.) S.f. O
mesmo que defloramento.

Defloramento – S.m. Med. Leg. Resulta-
do da primeira conjunção carnal da mulher
ainda virgem; perda da qualidade de donzela;
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sua característica é o rompimento do hí-
men, ocasionada pela introdução do órgão
genital masculino no órgão genital femini-
no, podendo, com disso decorrer lesões nes-
ses órgãos.
Nota: Não é absolutamente necessária a
ruptura do hímen, pois existem casos de
membrana ou hímen complacente que per-
mite a penetração sem se romper (CC, art.
178, § 1.o; CP, arts. 215 e 217).

Deflorar – (Lat. deflorare.) V.t.d. O mes-
mo que desflorar; consumação da posse
carnal, seja ela completa ou não de mulher
virgem; desonrar, desvirginar; tirar as flo-
res; compilar as melhores passagens de uma
obra.

Deformidade sexual – Qualquer defeito
no órgão genital masculino ou feminino,
considerado em Med. Leg., que venha a
prejudicar ou impedir o coito, podendo ser
motivo de anulação do casamento por erro
essencial (CC, arts. 218 e 219, III).

Defraudação – (Lat. defraudatione.) Adj.
e S.f. Espoliação fraudulenta; defraudamen-
to; fraude.

Defraudação do penhor – Crime de espo-
liação fraudulenta cometida pelo devedor,
quando este, de posse do objeto empenha-
do, faz sua alienação, sem o consentimento
do credor (CP, art. 171, § 2.o, III).

Degradar – (Lat. degradare.) V.t.d. Privar
de grau ou dignidade, por meio infamante.

Degredado – Adj. e S.m. Pessoa que so-
freu degredo.

Degredar – (Lat. decretare.) V.t.d. Impo-
sição da pena de degredo a alguém.

Degredo – (Lat. decretu.) S.m. O mesmo
que desterro, exílio, banimento; pena de
desterro imposta judicialmente em castigo
de um crime.

Delator – (Lat. delatore.) Adj. Denunciante;
pessoa que delata, denuncia, à polícia ou à

Justiça, o autor de delito ou combinação en-
tre duas ou mais pessoas para lesar outrem,
sendo o ocorrido do seu conhecimento.

Delegação – (Lat. delegatione.) S.f. Ato
ou efeito de delegar poderes; no DCom, ato
de substituição da pessoa do devedor, de
modo legal; o mesmo que novação.

Delegacia – S.f. Repartição pública na qual
o delegado exerce a sua função.

Delegacia especializada em crimes por
computador – “Criada pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Estado de
Minas Gerais, Brasil, cuja especialidade é a
responsabilidade de apurar os crimes mais
comuns praticados com a ajuda do computa-
dor, como violação de senhas eletrônicas, in-
vasão de privacidade, pirataria de softwares,
implantação de vírus eletrônico e divulgação
de pornografia infantil na Internet.”
Comentário: Essa delegacia é inédita em todo
o país. O motivo de sua criação é que em
tempos de virtuais, o ingênuo usuário pode
ser mais uma vítima dos golpes do século
XXI; os chamados crimes por computador,
aos poucos, tornam-se um doloroso calo nos
pés das autoridades, que, na maioria das ve-
zes, contam com poucos instrumentos le-
gais para punir os criminosos modernos,
apesar de causarem vultosos rombos nos
cofres das empresas; “a ABES (Associação
Brasileira das Empresas de Software) apon-
ta que os prejuízos causados pela pirataria
no Brasil em 1996 ultrapassam a casa dos
R$ 700 milhões. Em 1997, a perda chega a
R$ 1 bilhão” (CUNHA, Newton. Estado de
Minas Gerais. Crimes virtuais valem 1 bi-
lhão – MG ganha delegacia para criminosos
cibernéticos, 15.11.1998, p. 38).

Delegado – S.m. Aquele a quem foi confia-
do um cargo de serviço público, dependen-
te de autoridade superior.

Delegar – (Lat. delegar.) V.t.d. Investir al-
guém na faculdade de proceder, outorgan-
do-lhe poderes; transmitir poderes.
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Delinqüência – (Lat. delinquentia.) S.f.
Ato de delinqüir; prática de delitos e cri-
mes; criminalidade; violação da lei.

Delinqüente – Adj. 2g. Pessoa que delin-
qüe; que comete um delito ou crime.

Delinqüir  – (Lat. delinquere.) V.i. Come-
ter delito, falta, crime.

Delito – (Lat. delictu.) S.m. Toda infração
definida na lei penal.
Comentário: O Dr. M. C. Piepers nos apre-
senta a noção de crime do ponto de vista
evolucionista, através de um relatório que
enviou ao V Congresso Internacional de An-
tropologia Criminal de Amsterdam. Diz ele:
“O delito é a lesão social produzida pelo es-
tado egoístico da psiquê humana, na qual a
evolução altruística não está suficientemente
avançada para dominar as tendências
egoísticas, dentro do limite que exige deter-
minado estado social.” Para Lanza, os siste-
mas penitenciários significam a pedagogia das
prisões e, como se repetisse no campo jurídi-
co os clarividentes magistérios de muitos ins-
pirados defensores do codificador Denizard
Rivail, escreve o jurista que devemos “extin-
guir a cela, o ergástulo, e substituí-lo pela
escola profissionalizante para compelir o de-
linqüente ao hábito do trabalho e da vida so-
cial. De modo que, fora de um delito absolu-
to, mera abstração dogmática, o delito para
os espíritas é um conceito relativo que pode
concretizar-se unicamente quando se relacio-
na com esse limite exigido por determinado
estado social. Nem outra coisa quis dizer a
criminologia científica, desde o famoso anti-
go princípio nullum crimem sine lege, que
resiste vitorioso a toda tentativa de definição
do delito como conceito absoluto perse, ou
como conceito de fenômeno natural, segun-
do pretendeu Garáfalo”.
Conclusão: A posição racional intermediária,
da doutrina espírita, considera o mal como
extremamente transitório e, portanto, de
extinção gradual, tanto na esfera individual
(in concreto), como no geral (in abstracto),
por força da lei de evolução (SANTA MA-
RIA, José Serpa de. A justiça natural e a evo-

lução; PIEPERS, M. C. Apud ORTIZ, F. A
filosofia penal dos espíritas: Estudo de Filo-
sofia Jurídica. São Paulo: LAKE).

Delito civil – Todo ato ilícito ou abusivo de
um direito de outrem, implicando este a
obrigatoriedade da reparação.

Delivery order – Loc. ing. Ordem de entre-
ga; no DComMar, autorização fornecida ao
responsável pelas mercadorias embarcadas
à ordem, logo depois da partida do navio,
ao capitão, ao agente ou ao consignatário
do armador, para que estas sejam entregues
aos destinatários.

Demanda – S.f. Ação judicial para resol-
ver conflito de contestação, disputa, pug-
na, entre duas ou mais pessoas.

Demandar – (Lat. demandare.) V.t.d. In-
tentar ação judicial, por processo civil, con-
tra alguém; processar; acionar.

Demolir – (Lat. demolire.) V.t.d. Desfazer
uma construção; destruir, derribar, arrasar;
fig. aniqüilar.

Demolitório – Adj. Mandato que autoriza
a demolição de alguma coisa.

Denegação de justiça – Indeferimento da
petição, pelo juiz, quando esta omite re-
quisito legal, é contraditória e obscura; de-
cisão que viola o direito expresso, não cum-
pre as normas processuais legais em prejuí-
zo do legítimo proveito da parte.

Denegar – (Lat. denegare.) V.t.d. Negar,
recusar, indeferir.

Denúncia – S.f. Peça inauguratória da ação
penal, pela qual o Prom. Púb. faz a acusa-
ção e a queixa-crime, dando início à ação
penal; no DCom, comunicação que uma das
partes contratantes faz à outra, avisando-a
de que o contrato, entre elas assinado, che-
gou ao seu término.
Comentário: O CPP assim se expressa no
art. 41: “A denúncia ou queixa conterá a
exposição do fato criminoso, com todas as
circunstâncias, a qualificação do acusado
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ou esclarecimentos pelos quais se possa
identificá-lo, a classificação do crime e, quan-
do necessário, o rol das testemunhas.”

Denunciação caluniosa – Crime de calú-
nia que consiste na solicitação da autorida-
de policial ou da justiça, seja instaurada
investigação judicial contra outrem, impu-
tando-lhe falsamente determinado crime ou
delito, mesmo sabendo-o inocente (CP, art.
339 e §§ 1.o e 2.o).

Denunciação da lide – Ato denominado
chamamento à autoria, que consiste em: “O
autor de determinada demanda convida um
terceiro para intervir na mesma, com a fi-
nalidade da sua defesa e a garantia do direi-
to de evicção” (CPC, arts. 70 a 76).

Denúncia vazia – Comunicação de uma
das partes, geralmente o locador, ao locatá-
rio, do término do contrato de locação por
conveniência própria, independente da ex-
posição de motivos.
Nota: A Lei do Inquilinato (8.245/91) es-
tabelece em seu art. 46, caput e §§ 1.o e 2.o,
a denúncia vazia para as locações comerciais
e residenciais.

De outiva – De oitiva, ouvido, audição; de
ter ouvido falar.

Depoimento – S.m. Ato de depor; aquilo
que as testemunhas declaram, em juízo, e
que vai fazer parte do processo.

Depoimento pessoal – Depoimento dos
próprio litigante, prestado em juízo, numa
audiência de conciliação, instrução e julga-
mento de causa; será sempre escrito, defe-
rido pelo juiz, para que se apure, direta-
mente do litigante, a prova da verdade do
fato ou do direito (CPC, arts. 342 a 347;
CPP, arts. 203, 204 e 210; CLT, arts. 819,
820, 824 e 826).

Depor – (Lat. deponere.) V.t.d. Tirar do
cargo; declarar; prestar declaração em juízo.

Deportação – S.f. Pena de expulsão, im-
posta ao estrangeiro em situação irregular
no país; pena imposta, por crime político,
ao nacional; o mesmo que degredo.

Nota: Enquanto não houver efetivação da
deportação, por ordem do Ministro da Jus-
tiça, o estrangeiro poderá ser recolhido à
prisão pelo prazo de 60 dias, sendo prorro-
gado pelo mesmo tempo, quando será colo-
cado em liberdade vigiada, em local designa-
do pelo Ministro da Justiça, tendo, entre-
tanto, de observar normas comportamentais
determinadas. O seu descumprimento im-
plicará nova prisão por 90 dias.

Depositário – (Lat. depositariu.) S.m. Con-
fidente; aquele que recebe um depósito ou
uma coisa determinada para guardá-la com
segurança, restituindo-a, quando solicitado.

Depositário infiel – Aquele que se recusa
a restituir a coisa que lhe foi entregue em
depósito, voluntário ou necessário (CF, art.
5.o, LXVII; CC, art. 558; Dec. n. 85.450/
80, arts. 748 e 749).

Depositário judicial – Servidor da Justi-
ça encarregado da guarda dos bens executa-
dos ou depositados em juízo (CPC, arts.
148 a 150, 666, 672, 677, 678, 690, 824,
825, 858, 859, 919).

Depositário particular – Pessoa nomea-
da pelo juiz para ser guardiã de bens pe-
nhorados ou apreendidos pela Justiça

Depósito – (Lat. depositu.) S.m. Contrato
pelo qual uma pessoa, o depositário, rece-
be, para guardar, um objeto móvel, alheio,
com a obrigação de restituí-lo quando o
depositante reclamar.
Nota: O CC, art. 1265, diz o seguinte: “Pelo
contrato de depósito recebe o depositário
um objeto móvel, para guardar, até que o
depositante o reclame.” E, em seu parágra-
fo único: “Este contrato é gratuito; mas as
partes podem estipular que o depositário
seja gratificado.”

Depósito legal – “Entrega que, por lei,
estão os editores de um país obrigados a
fazer, às bibliotecas nacionais ou órgãos
congêneres, de um ou mais exemplares de
todos os livros que publiquem” (FER-
REIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo
Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa.
3.ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1999).
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Deprecada – (Subst.) S.f. O mesmo que
deprecação; documento em que um juiz ou
tribunal pede a outro, de jurisdição dife-
rente, a realização dum ato ou diligência
judicial; deprecação, rogativa, deprecata.

Deprecado – Adj. Diz-se do juiz a quem se
expediu a deprecada, que é rogatória ou
precatória.

Deprecação – O mesmo que deprecada.

Deprecante – Adj. 2g. Que ou quem de-
preca; pede com instância e submissão.

Deprecar – (Lat. deprecare.) V.t.d. Rogar,
suplicar, pedir com instância e submissão.

Deprecata – S.f. O mesmo que deprecada.

Deprecatório – (Lat. deprecatoriu.) Adj.
Referente a deprecação.

Derrelição – S.f. Abandono voluntário de
coisa móvel, com a intenção de não a ter
para si.

Derrelito – (Lat. derelictu.) Adj. Solitário,
abandonado, sem amparo.

Derrogação – (Lat. derrogatione.) S.f. Anu-
lação parcial de uma lei por ato do poder
competente.

Derrogar – (Lat. derrogare.) V.t.d. Abolir,
revogar, anular; revogar parcial ou totalmen-
te uma lei, por outra; praticar ato que que-
bre, infringe ou cause prejuízo a alguma lei
ou uso; o mesmo que ab-rogar.

Desabamento – S.m. Ato de desabar ou
de fazer desabar; desmoronamento.
Nota: No desabamento criminoso, o objeto
jurídico é a incolumidade pública e o CP,
art. 256, diz: “Causar desabamento ou
desmoramento, expondo a perigo a vida, a
integridade física ou o patrimônio de ou-
trem: Pena – reclusão, de um a quatro anos,
e multa, de...”; se a modalidade for culposa
a detenção é seis de meses a um ano.

Desacato – S.m. Ato de desacatar; ação
dolosa e ultrajante de falta ao respeito e
desobediência ao superior hierárquico em

exercício ou a qualquer autoridade consti-
tuída (CC, art. 331).

Desaforado – Adj. Que comete um desafo-
ro; no meio forense, deslocado de foro ou
juízo para outro.

Desagravar – V.t.d. Dar provimento ao pe-
dido, corrigindo o agravo do juiz inferior.

Desagravo – S.m. Emenda de agravo, atra-
vés de sentença de tribunal superior.

Desapropriação – S.f. Ato ou efeito de
desapropriar; o mesmo que expropriação.
Comentário: O Estado, por necessidade,
utilidade pública ou interesse social, trans-
fere para si um bem de domínio particular,
indenizando ao proprietário com numerá-
rio financeiro ou títulos da dívida pública.

Desapropriando – S.m. Aquele ou aquilo
que vai ser desapropriado.

Desapropriar – V.t.d. O mesmo que expro-
priar; privar da propriedade; desapossar.

Desaquinhoar – V.t.d. Privar a pessoa do
quinhão ou cota-parte a que tinha direito
na partilha de bens.

Desembargador – S.m. Juiz do Tribunal
de Justiça ou de Apelação; de 2.a instância.

Deserdação – S.f. Ato ou efeito de deserdar,
isto é, privar um ascendente ou descenden-
te da herança por motivos baseados na le-
gislação vigente.

Desfloração – S.f. O mesmo que defloração;
violação da virgindade, resultando o
dilaceramento do hímen.

Desídia – S.f. Negligência, ociosidade, pre-
guiça; incúria, desleixo ou descaso.

Desindiciação – S.f. Ato ou efeito de
desindiciar.

Desindiciar – V.t.d. Excluir de um inquéri-
to, o indiciado, livrando-o de um processo
criminal.

Despacho – S.m. Anotação lançada por uma
autoridade, pedindo, requerendo, deferin-
do ou indeferindo alguma coisa.
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Despacho interlocutório – Aquele no qual
o juiz não decide a ação judicial principal,
mas somente questão de ponto incidente.

Despacho saneador – Aquele no qual o
juiz, antes de lavrar a sentença, faz um pro-
nunciamento a respeito das irregularidades
e nulidades, legitimação das partes, sua re-
presentação etc., mandando sanar o que
realmente for possível (CPC, art. 331).

Despejo – S.m. Decisão judicial compul-
sória, que dá direito ao proprietário, loca-
dor, de obrigar o locatário, sublocatário ou
ocupante do imóvel ao desocupá-lo, resti-
tuindo-o dentro do prazo estipulado na
decisão emanada.

Desquitar – V.t.d. Separar, marido e mu-
lher; deixar o cônjuge.

Desquite – S.m. Hoje, o correto é separa-
ção judicial; dissolução da sociedade conju-
gal, com separação dos cônjuges, divisão dos
bens, sem quebra do vínculo matrimonial.

Desterro – S.m. Expatriação voluntária ou
forçada; pena que obriga a pessoa condena-
da a residir em determinado lugar, fora de
sua terra.

Detenção – (Lat. detentione.) S.f. Ato de
deter; prisão apenas provisória; a menor
das penas impostas ao condenado, encar-
cerando-o temporariamente, de conformi-
dade com a infração cometida, em cela es-
pecial de prisão comum, onde haja trabalho
obrigatório remunerado na forma da lei;
penitenciária ou, na sua falta, onde o juiz
determinar, obedecido o CPP.

Determinação – (Lat. determinatione.) S.f.
Resolução, decisão; instigação ou provoca-
ção para que surja em outrem a vontade de
praticar o crime.

Devassa – (Fem. substantivado) Sindicân-
cia, para efeito da apuração; pesquisa de
provas e procura de testemunhas cuja fina-
lidade é a averiguação da realidade de ato
considerado criminoso.

Devedor insolvente – Aquele que não tem
condições de saldar suas dívidas, por falta
de recursos necessários, considerados em lei.

Dia legal – O mesmo que dia judicial.

Difamação – (Lat. diffamatione.) S.f. Ato
de difamar; divulgar, de modo intencional,
fatos que ofendem a reputação de outrem,
desacreditando-o perante a opinião pública.
Nota: O art. 139 do CP diz: “Difamar al-
guém, imputando-lhe fato ofensivo à sua re-
putação: Pena – detenção, de três meses a um
ano, e multa.” E em seu parágrafo único, fala-
nos: “A exceção da verdade somente se admi-
te se o ofendido é funcionário público e a
ofensa é relativa ao exercício de suas funções.”

Digesto – (Subst. do adj. lat. digestu.) Co-
leção de escritos, dividida em vários livros e
capítulos, em que estavam as decisões dos
jurisconsultos romanos mais célebres. Jus-
tiniano, imperador do Oriente (483-565),
transformou essas decisões em leis, sendo
uma das quatro partes do Corpus Juris.

Dilação – (Lat. dilatione.) S.f. Prorrogação
de prazo dado pelo juiz, dentro do qual
devem ser praticados determinados atos ju-
rídicos.

Diligência – (Lat. diligentia.) S.f. Execu-
ção de certos serviços judiciais fora do res-
pectivo tribunal ou cartórios, do juiz, ser-
ventuário de justiça, para audiências, arre-
cadações, citações penhoras, avaliações,
buscas e apreensões etc.

Diploma – S.m. Qualquer lei ou decreto.

Direito – (Lat. directu.) Adj. Correto, não
torto. S.m. O Direito, estudo das leis; nes-
se sentido, corresponde a jus dos romanos:
Jus civile, Jus gentium, Jus romanum, Jus
publicum etc.; aquilo que está de acordo
com o que é reto, evoluindo de acordo com
a lei, conjunto das leis e a ciência que estu-
da as leis; mesmo neste novo sentido, a
palavra tem várias acepções, como diziam
os romanos: Jus pluribus modis dicitur (a
Justiça tem muitos modos de ser dita). O
Direito pode ser objetivo e subjetivo; pode
ser considerado como: ciência das normas
obrigatórias que regulam a vida do homem
em sociedade; jurisprudência; complexo de
normas não escritas, conhecidas como Di-
reito Universal.
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Comentário: “O Direito como experiência
humana, como fato social, existiu na Grécia,
como entre os povos orientais, mas passou
a ser objeto de ciência tão-somente no mun-
do romano, pelo menos de maneira autôno-
ma e rigorosa, quando adquiriu unidade sis-
temática, pois não existe ciência sem certa
unidade, isto é, sem entrosamento lógico
entre suas partes componentes.
Foram os povos do Lácio que, pela primei-
ra vez, tiveram a compreensão de que era
preciso discriminar e definir os tipos de
fatos jurídicos, buscando a lei entre esses
tipos, visando atingir os princípios que
governam a totalidade da experiência do
Direito. Quando a experiência jurídica en-
controu suas correspondentes estruturas
lógicas, surgiu a Ciência do Direito com sis-
tema autônomo e bem caracterizado de co-
nhecimento” (...). Se os gregos filosofaram
sobre a justiça, desde os pré-socráticos até
os estóicos, os romanos preferiram indagar
da experiência concreta do justo. A experiên-
cia concreta do justo apresenta-se-lhes
como Lex ou como Norma. A justiça é um
valor que deve ser medido na experiência
social mas, para ser medido, exige um tato
especial, um senso particular. A ciência que
se destina a estudar a experiência humana
do justo chamou-se Jurisprudência, por ser
o senso prudente da medida. Para o jurista
romano, o que mais interessa é a Regula
Juris (lê-se: régula iuris) ou seja a medida
de ligação ou a medida do enlace que a jus-
tiça permite e exige, de tal modo que Justi-
ça e Direito se tornam inseparáveis, consi-
derado que seja como um todo o conjunto
da experiência jurídica” (...). Os romanos
deixaram um monumento jurídico à espera
de uma interpretação filosófica, mas cons-
tituíram o seu Direito segundo uma filoso-
fia implícita, resultante de sua atitude pe-
rante o universo e a vida, subordinando to-
dos os problemas humanos às exigências e
aos interesses essenciais de uma comuni-
dade política, moral e juridicamente unitá-
ria” (REALE, Miguel. Filosofia do Direito.
2. ed. São Paulo: Saraiva, 1957). “O Direi-

to diante das Leis Divinas, está diretamen-
te relacionado com o dever que cada um
tem a cumprir, mediante os ditames da mais
legítima fraternidade” (PALHANO
JÚNIOR, L. Dicionário de Filosofia Espíri-
ta. Rio de Janeiro: Celd, 1999). “O sábio
não indaga dos prováveis direitos que teria
nas regiões celestes, antes de liquidar os seus
compromissos humanos” (Sabedoria de
André Luiz, no Livro No Mundo Maior).

Direito Adjetivo  – Conjunto de leis que
determinam a forma por que se devem fa-
zer valer os direitos; conjunto de leis regu-
ladoras dos atos judiciários; Direito pro-
cessual ou Direito judiciário.

Direito Administrativo  – Conjunto de
normas e princípios que superintendem a
organização e o funcionamento dos servi-
ços públicos

Direito Adquirido  – Aquele constituído
de maneira definitiva, sendo incorporado,
de maneira irreversível, ao patrimônio de
seu possuidor.

Direito Aéreo – Conjunto de normas e
princípios internacionais que regulamentam
a navegação aérea, civil ou comercial, bem
como as atividades que tenham relação com
o espaço aéreo.

Direito Assistencial – Complexo norma-
tivo através do qual o Estado regulamenta
as necessidades gerais do trabalhador, in-
cluindo-o como beneficiário da assistência
e previdência social.

Direito Autoral  – Conjunto de normas que
regulamenta as relações entre autores ou
seus descendentes, bem como as dos edito-
res dos trabalhos destes, quanto à publica-
ção, tradução e venda de suas obras.
Comentário: O direito de propriedade de
obras literárias, científicas e artísticas são
ainda hoje objeto de severas críticas, obje-
ções doutrinárias e divergências entre os ju-
ristas, baseados que estão no pronunciamen-
to a respeito feito por Manzini, de que “o
pensamento, uma vez manifestado, perten-
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ce a todos; é uma propriedade social; a ins-
piração da alma humana não pode ser objeto
de monopólio” (MANZINI. L’Individua-
lisme et le Droit, p. 146). Também existem
opositores quanto ao fato de constituir-se
um autêntico direito, pelo motivo, alegam
os opositores, de que a literatura e a arte não
são coisas venais. Entretanto, a CF, Título
II, Capítulo I, art. 5.o, XXVII, assegura esse
direito, quando diz: “Aos autores pertence
o direito exclusivo de utilização, publicação
ou reprodução de suas obras, transmissível
aos herdeiros pelo tempo que lei fixar.” Al-
guns vêem avanços e grandes acertos, como
o jurista mineiro Hildebrando Pontes, espe-
cialista em Direito autoral. Mas, mesmo as-
sim, ainda existem sérias polêmicas em tor-
no do assunto, com críticas acerbas, especi-
ficamente no que diz respeito à natureza
jurídica do Direito autoral. Há os que sim-
plesmente recusam o reconhecimento do
direito de propriedade às obras literárias,
científicas e artísticas, e aqueles que sim-
plesmente criticam, sem razões justificáveis.

Direito Cambiário – Conjunto normativo
que regulamenta as relações jurídicas das pes-
soas que trabalham com operações cambiais.

Direito Canônico – Complexo sistemáti-
co de normas que regulamentam a organi-
zação da Igreja Católica Romana, os seus
deveres e de seus fiéis.
Observação: O título original do respecti-
vo código é Corpus Juris Canonici, porque
o latim é a língua oficial da cidade-estado
do Vaticano.

Direito Civil  – Conjunto de leis, normas e
disposições reguladoras do comportamen-
to de ordem privada atinentes às pessoas,
seus bens e às suas relações.
Comentário: Também como a palavra Di-
reito, o Direito Civil tem tido vários senti-
dos no decorrer dos anos. Vejamos: Em
Roma, tempo de Caius, jurisconsulto ro-
mano, o DC era definido como: “Quod
quisque populos ipse sibi jus constituit, id
vocatur jus civili quasi jus proprium ipsus

civitatis.” Isto é: “O que cada povo consti-
tui para si mesmo e que é peculiar à sua
cidade.” O DC designava o Direito Roma-
no representado pelo Corpus Juris Civilis,
compreendendo ao mesmo tempo o Direi-
to Público e o Direito Privado. Foi compi-
lado por Justiniano, opondo-se ao Direito
Canônico. Hoje, o DC é apenas um ramo
do Direito Privado, como está no art. 1.o do
CC: “Este Código regula os direitos e obri-
gações de ordem privada concernentes às
pessoas, aos bens e às suas relações.”

Direito Clássico – O mesmo que Direito
Romano, hoje não mais estudado em nos-
sas faculdades de Direito.

Direito Comercial – Conjunto de normas
jurídicas que regulamentam e disciplinam
os direitos, atividades e o comportamento
humano, especificamente aplicado à pro-
dução, à apropriação e ao consumo das ri-
quezas, nas operações comerciais e as rela-
ções profissionais entre os produtores e
comerciantes.

Direito Constitucional – Complexo de
normas e regulamentos que estruturam a
organização política de um Estado, sua for-
ma de governo e seus limites, relações, bem
como os direitos dos indivíduos que a ele
pertençam e a intervenção estatal nas áreas
econômica, social, intelectual e ética.

Direito Consuetudinário – Conjunto de
normas não escritas, originárias dos costu-
mes tradicionais de um povo.

Direito Costumeiro – O mesmo que Di-
reito Consuetudinário.

Direito das Gentes – Direito Internacio-
nal Público.

Direito de Acrescer – “É o que resulta e diz
respeito ao domínio das relações que a suces-
são estabelece entre legatários e herdeiros”
(BARBOSA, Rui. Réplica. R.I.P. v. 41).

Direito de Defesa – “Faculdade de obstar
à violação dos direitos subjetivos” (GON-
ÇALVES, C.).
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Direitos de Estola – Contribuições, dízimos,
que os paroquianos deviam ao seu vigário,
geralmente pagos na época da Páscoa.
Nota: Esta expressão é sinônima de direitos
de pé-de-altar, dízimos diretos, benesses.

Direito de Família – Clóvis Beviláqua nos
ensina que o Direito de Família “é o comple-
xo das normas que regulam a celebração do
casamento, sua validade e os efeitos que dele
resultam, as relações pessoais e econômicas
da sociedade conjugal, a dissolução desta, as
relações entre pais e filhos, o vínculo de pa-
rentesco e os institutos complementares da
tutela, da curatela e da ausência”.

Direitos de pé-de-altar – O mesmo que
direitos de estola.

Direito de Petição – Direito que tem o
cidadão de representar ao governo de um
país ou aos seus representantes, denuncian-
do abusos ou iniqüidades de agentes da au-
toridade, solicitando providências necessá-
rias cabíveis a cada caso.

Direito de Preferência – Direito assegu-
rado àqueles que têm determinados crédi-
tos que deverão ter, no recebimento, prio-
ridade em relação aos outros.

Direito de Propriedade – Direito que a
pessoa tem de usar, gozar e dispor dos bens,
bem como reavê-los do poder de quem in-
justamente os possua (CC, art. 524).
Comentário: Essa ideologia é aceita pela
CF, art. 153, § 22, assegurando o direito
de propriedade.

Direito de Regresso – Direito que tem o
possuidor legal de uma letra de câmbio de
exigir do sacador, endossadores e respecti-
vos avalistas o pagamento do título não li-
quidado no seu vencimento.

Direito de Remissão – Benefício que a lei
concede a uma pessoa, liberando os seus
bens penhorados, de conformidade com a
quitação da dívida, total ou em parte, obje-
to da execução.

Direito de Representação – Direito de
determinado parente, convocado pelo juízo
como sucessor do falecido, com todos seus
direitos, enquanto vivo.

Direito de Retorno – O mesmo que direi-
to de regresso.

Direito de Seqüela – “É o privilégio, que
assiste ao titular do direito real, de executar
os bens que lhe servem de garantia para,
com o seu produto, pagar-se de seu crédi-
to, bem como de apreendê-los em poder de
qualquer pessoa que os detenha” (FELIPPE,
Donald J. Dicionário jurídico de bolso. 9.
ed. Campinas: Conan, p. 65).

Direito do Trabalho – Conjunto normativo
que regula as relações de trabalho entre
empregados e empregadores e os direitos
legais resultantes da condição jurídica tra-
balhista; segundo Cesarino Júnior, “é o con-
junto de leis que consideram individual-
mente o empregado e o empregador, uni-
dos numa relação contratutual.”
Comentário: “Ele é uma conseqüência da na-
tureza corpórea do ser humano. É uma lei
natural, constituindo, assim, uma necessi-
dade, e a civilização obriga o homem a traba-
lhar mais, porque lhe aumenta as necessida-
des e os gozos” (LE. Questões 674/6).
Nota: V. Encíclica Laborem Exercens
(Exercendo o trabalho), do Papa João Pau-
lo II, de 1978.

Direito Econômico – O mesmo que Direi-
to Financeiro e Tributário.

Direito Escrito – Aquele que está explíci-
to na lei.

Direito Falencial – Complexo de normas
substantivas e adjetivas que regulamentam
a falência e a concordata, regulando a con-
dição, a responsabilidade e as obrigações
do falido e do concordatário, bem como os
direitos dos credores.

Direito Falimentar  – O mesmo que Di-
reito Falencial.
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Direito Financeiro – Aquele determina a
forma da economia estatal, fixando as nor-
mas de aplicação dos fundos públicos com
as necessidades da administração.

Direito Fiscal – Aquele que regulamenta
a arrecadação dos tributos e as obrigações
dos tributários, constituição, atribuições e
funcionamento dos órgãos destinados à fis-
calização da arrecadação.

Direito Hereditário  – O mesmo que Di-
reito das Sucessões; segundo Clóvis Bevi-
láqua, “é o complexo dos princípios, se-
gundo os quais se realiza a transmissão do
patrimônio de alguém, que deixa de existir.
Essa transmissão constitui a sucessão; o
patrimônio é a herança; quem recebe a he-
rança é herdeiro ou legatário”.

Direito Individual  – Aquele que se refere
à dignidade humana, assegurando-lhe a vida,
liberdade, segurança, propriedade etc.
Nota: Tudo isso deve estar explícito dentro
da Carta Magna (Constituição) que garanti-
rá esse direito e os privilégios dele inerentes.

Direito Industrial  – Complexo de leis e regu-
lamentos que contemplam os proprietários de
invenções industriais, de marcas de fábrica e
do comércio, e tudo o que se relacione com a
propriedade e o trabalho industrial.

Direito Internacional – Complexo norma-
tivo que regulamenta as relações legais entre
as nações, objetivando a manutenção da con-
vivência pacífica, dividido em dois campos
distintos: Direito Internacional Público e
Direito Internacional Privado.
Comentário: “Histórico: Os fundamentos do
Direito Internacional podem ser encontra-
dos já na antigüidade. Os gregos reconhecem
a inviolabilidade dos embaixadores, o direito
de asilo político e a necessidade de declara-
ção formal de guerra. Na Roma antiga, havia
um colégio de 20 sacerdotes encarregados de
decidir sobre questões de relações externas.
Os romanos não são os primeiros a admitir
os princípios de que uma nação não deve
estar em guerra sem uma causa justa. O Tra-

tado de Paz de Westfália, em 1648, é consi-
derado o início do Direito Internacional mo-
derno. Elaborado e assinado por represen-
tantes de vários Estados, reconhece a inde-
pendência dos germânicos, da Confedera-
ção Suíça e dos Países Baixos, criando a con-
cepção do equilíbrio europeu. A prática do
Direito Internacional intensifica-se e conso-
lida-se com as duas Conferências de Paz de
Haia (séculos XIX e XX), a Criação da Liga
das Nações Unidas, da Corte Permanente
de Justiça Internacional e, finalmente, da
ONU” (CD-ROM Almanaque Abril – Mul-
timídia. São Paulo: Abril, 1998).

Direito Internacional Privado – Ramo do
Direito interno, cujo objetivo é estabelecer
normas para lidar com as leis estrangeiras e
os atos legais praticados no exterior e que
determina, dentre as leis conflitantes de dois
ou mais países, qual a aplicável a certa rela-
ção jurídica de direito privado.
Comentário: O Direito Internacional Pri-
vado trata do matrimônio, cujos nubentes
sejam de países diferentes e tenham reco-
nhecida a cidadania; das questões comerciais
e financeiras entre dois ou mais países
(como é o caso dos mercados comuns, cujas
leis e normas assinadas entre os países-
membros deverão ser adequadas à legisla-
ção e às normas previamente estabelecidas.

Direito Internacional Público – Com-
plexo de normas e acordos que regulamen-
tam os princípios doutrinários aceitos pe-
los Estados, as relações de amizade e pro-
váveis conflitos porventura surgidos entre
ambos, ou seja, seus direitos e deveres; o mes-
mo que Direito das Gentes.
Comentário: O Direito Internacional Públi-
co trata das questões de territórios, nacionali-
dade, a regulamentação dos mares e do espaço
aéreo. A maioria das regras do Direito Inter-
nacional Público são estabelecidas pela sua
constante repetição e pelos atos permuta-
dos entre dois ou mais Estados. Essas re-
gras, quando firmadas em pactos e tratados,
ou quando determinadas através de resolu-
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ções das organizações internacionais, como
a ONU (Organização das Nações Unidas) e
OEA (Organização dos Estados America-
nos), podem ser transformadas em leis, re-
gulando atos e ações dos países signatários,
ficando estes subordinados aos ditames das
leis por eles pactuadas.

Direito Intertemporal  – Conjunto de nor-
mas e regulamentos que resolvem os con-
flitos das leis no decorrer dos tempos.

Direito Judiciário  – “É o conjunto de
normas que assegura a paz social, sintetiza
a necessidade de entendermos a organiza-
ção judiciária como instrumentalizadora do
Princípio do Acesso à Justiça, pois houve
tempo em que a verdadeira dificuldade não
era conhecer os direitos de uma pessoa mas
fazê-la respeitar” (LIMA, Hermes. Intro-
dução à Ciência do Direito. 31. ed. revista
e atualizada. Rio de Janeiro: Freitas Bas-
tos, 1996, p. 306).

Direito Líquido e Certo – Aquele que
dispensa demonstração, isto é, pode ser re-
conhecido de imediato.

Direito Marítimo  – Complexo normativa
que regulamenta as navegações marítima,
fluvial e lacustre e as relações jurídicas de-
las originárias.

Direito Natural – Direito inerente à natu-
reza essencial do ser humano; congênito e
não concedido pelo Estado sob forma de
legislação ou convenção, como o direito à
vida; a própria Lei Divina, ou seu resulta-
do, que rege o Universo no plano moral,
sendo substancialmente verdadeira e eficaz,
por ser a única que nos proporciona o bem
e o nosso glorioso progresso, a única que
nos conduz à felicidade, indicando o que
devemos fazer ou deixar de fazer; conjunto
mínimo de certas regras normativas e fun-
damentais de caráter social e ético, estabe-
lecendo direitos e deveres, visando à regu-
larização do ideal de justiça para o bem
comum e o progresso de todas as criaturas;
tem por características: ser infalível, imu-

tável, perene, exeqüível e adaptável aos di-
versos planos evolutivos da vida cósmica.
Comentário: O Direito Natural sobrepaira
muito além das ordens humanas, como um
paradigma a inspirar os legisladores na for-
mulação de suas normas, como perceptível
ordenamento ideal. (SANTA MARIA, José
Serpa de. Op. cit., p. 26/7.); Kant diz: “atua
externamente de tal modo que o livre uso
do teu arbítrio possa harmonizar-se com o
livre uso do arbítrio dos outros, segundo
uma lei universal, de liberdade.” Herbert
Spencer, por outro lado, como conseqüên-
cia da observação das leis físicas e dos fe-
nômenos, termina, por assim dizer, numa
mesma conclusão, com a seguinte fórmula:
“cada homem é livre de fazer o que quiser,
contanto que não prejudique a liberdade
igual dos outros homens.” Como ato de jus-
tiça, merece destaque, também, o sugestivo
conceito de Herder, quando diz: “Desde el
sol que nos alumbra, desde todos los soles
del Universo, hasta las acciones humanas
las lenos importantes en apariencia, se
estiende una sola y misma ley,que conser-
va todos los seres y sus sistémas com ellos;
esta ley es la relacion de las fuerzas en un
órden y un reposo periódico.” Apesar de
conceitos tão espontâneos, ainda acusam o
Direito Natural de falta de fundamentação.
Acusam-no de não ser ele confirmado pe-
los fatos, de ser apenas idéia. Costuma-se
afirmar, por exemplo, que o Direito Natu-
ral quer os homens livres. No entanto, sem-
pre existiram e ainda existem escravos.
“Mas, o Direito Natural é essencialmente
distinto do Direito Positivo porque se afir-
ma como princípio deontológico (indica
aquilo que deve ser, mesmo que não seja);
existe enquanto vigora idealmente; e,
idealmente vigora onde é de fato violado. A
violação produz-se no mundo fenomênico,
mas não destrói a lei que é sobreordenada
(ou superior) ao fenômeno.”

Direito Normativo – Complexo normativo
incluindo os regulamentos impostas pelo
Estado e de caráter obrigatório e que com-
preende o Direito escrito, o consuetudiná-
rio, Direito positivo e o Direito objetivo.
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Direito Objetivo  – O mesmo que Direito
normativo; norma agendi, isto é, uma nor-
ma de consulta ou o conjunto de normas
que regulam de modo coercitivo as relações
das pessoas. Planiol nos ensina que “é o
conjunto das leis, isto é, das regras jurídi-
cas aplicáveis aos atos humanos”.

Direito Penal – Conjunto de normas que
“parte do ordenamento jurídico que fixa as
características da ação criminosa, vinculan-
do-lhe penas ou medidas de segurança”
(WEZEL, Deutsche Strafrecht, p. 1). “É o
conjunto de normas que regulam a defesa
preventiva e repressiva contra os atos ofensi-
vos das condições essenciais da vida social,
pela imposição de certas penas e meios edu-
cativos apropriados”, segundo J. Tavares.
“É conjunto de normas jurídicas que regu-
lam o exercício do poder punitivo do Esta-
do, associando o delito, como pressuposto,
a pena como conseqüência” (MEZGER.
Tratado de derecho penal, v. 1, p. 3).

Direito Penitenciário – Direito Tributário.

Direito Personalíssimo – Aquele direito
que, relativo à pessoa de modo intransfe-
rível, só por ela pode ser exercito.

Direito Pessoal – Direito que tem uma
pessoa de exigir de outra que dê, faça ou não
faça alguma coisa.

Direito Político – Direito de participar da
vida política como cidadão; segundo Pontes
de Miranda, “é o direito de participar de or-
ganização e funcionamento do Estado”; Pau-
lo R. Santos, professor de Ciência Política na
Faculdade de Direito do Oeste de Minas, em
Divinópolis-MG, anota: “o direito de parti-
cipar na escolha dos governantes, e o direito
de votar e ser votado”.
Comentário: “O homem possui direitos
fundamentais, congênitos, anteriores à exis-
tência do Estado, que nada mais são que a
delegação da parte de sua liberdade para
que uma instituição, o Estado no caso, a
use em nome de todos. Os direitos funda-
mentais a que nos referimos são o direito à

vida e à liberdade, que é um problema de
ordem ética (SANTOS, Paulo R. Espiritis-
mo e Formação Política. Capivari: EME).

Direito Positivo – Princípios estabeleci-
dos como base de comportamento social;
normas jurídicas, que vigoram num país,
podendo ser a Constituição, leis, decretos,
regulamentos, ou outros instrumentos le-
gais, “(...) deferidos pelo Estado por um con-
junto de leis escritas, ou pelo reconheci-
mento de práticas e costumes” (LOBO,
Ney. Estudos de Filosofia Social Espírita.
Rio de Janeiro: FEB, 1992, p. 279).

Direito Privado – Aquele que compreen-
de a regulamentação e respectivas institui-
ções, que dizem respeito às relações com e
entre os particulares, dividido em: Direito
Civil, Direito Comercial e Direito Interna-
cional Privado.

Direito Processual – “É o indispensável
para estabelecer as regras, os preceitos e as
formalidades concernentes aos atos a serem
praticados em juízo, isto é, aos atos judiciais
ou judiciários.” (ROSA, Borges da. Apud
Dicionário jurídico de bolso. 9. ed. Cam-
pinas: Conan, 1994).

Direito Público – Parte do Direito que com-
preende os princípios que regulamentam a
política do Estado, que regulam as relações
entre os seus órgãos e entre estes e o indiví-
duo, dividido em: Direito Constitucional,
Direito Administrativo, Direito Penal, Direi-
to Judiciário e Direito Internacional Público.

Direito Real – Faculdade oponível a to-
dos, pertencente a uma pessoa, de tirar di-
retamente de uma coisa determinada, em
todo ou em parte, a utilidade jurídica que
esta coisa pode produzir.

Direito Regressivo de Recurso – O mes-
mo que direito de regresso.

Direito Romano – O mesmo que Direito
Clássico; conjunto de regras jurídicas ob-
servadas pela população da antiga Roma,
entre o século VIII a.C. e VI d.C.
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Direitos de Mercê – Aqueles pagos pela
concessão de algum favor, especificamente
pela concessão de título honorífico ou mes-
mo por algum cargo especial no governo.

Direitos do Homem – O mesmo que direi-
tos naturais ou, como caracterizou o relator
Charles Malik, nos trabalhos da Comissão
dos Direitos do Homem da Nações Unidas,
“a expressão Direitos do Homem refere-se
obviamente ao homem e, como direito só se
pode designar aquilo que pertence à essên-
cia do homem, que não é puramente aciden-
tal, que não surge e desaparece na mudança
dos tempos, da moda, do estilo ou do siste-
ma; deve ser algo que pertença ao homem
como tal”; não são criações da lei no sentido
jurídico; são revelações das leis eternas e
imutáveis que dirigem a humanidade. (O
Espiritismo de A a Z. Rio de Janeiro: FEB,
Glossário – Ref. 130, p. 273-274).

Direitos Fundamentais – Direitos não es-
tabelecidos pela Constituição, mas reconhe-
cidos e garantidos. São anteriores à existên-
cia do Estado e próprios da natureza huma-
na, tais como: o direito ao trabalho, à segu-
rança, à saúde, à seguridade social, a uma
remuneração equitativa, à alimentação etc.
Comentário: “Não se pode dizer que os
direitos anteriores, isto é, os direitos à vida
e à liberdade e os direitos políticos estão
igualmente assegurados a todos e em todos
os países” (SANTOS, Paulo R. Espiritis-
mo e Formação Política. Capivari: EME,
1998, p. 47-48).

Direitos Sociais – “É o complexo de prin-
cípios e normas imperativas que têm por
objeto a adaptação da forma jurídica à rea-
lidade social” (CASERINO JÚNIOR.
Apud Dicionário jurídico de bolso. 9. ed.
Campinas: Conan, 1994).

Comentário: “Os Direitos Sociais da Cons-
tituição brasileira de 1988, que se prolon-
gam no desdobramento da Ordem Social do
Título VIII, e se exteriorizam nos direitos
dos trabalhadores urbanos e rurais do arti-
go 8.o e trinta e quatro incisos, impuseram

a adoção de normas programáticas, para
concretização legislativa de seu dilatado
conteúdo material. As normas programáti-
cas, que se distinguem pelo conteúdo e pela
eficácia diferida, são normas obrigatórias e,
‘como normas definidoras de direitos e ga-
rantias fundamentais’” (CF, art. 5.o § 1.o)
submetem-se ao princípio da aplicação ime-
diata, que se contém, no comando dirigido
ao legislador ordinário, nos casos depen-
dentes da contemplação legal. A omissão
do legislador, para frustrar o princípio, pode
ser corrigida na via do mandado de injunção,
de modo a preservar a plenitude dos Direi-
tos Sociais e realização dos benefícios e
vantagens coletivas que esses direitos as-
seguram (Prof. Raul Machado Horta, cate-
drático emérito da Faculdade de Direito da
UFMG, membro da Academia Brasileira
de Letras Jurídicas e Academia Mineira de
Letras, in Jornal da Faculdade de Direito
da UFMG, O Sino de Samuel, set./98, p. 6).

Direito Subjetivo – Faculdade – Facultas
Agendi – reconhecida pelo direito objetivo,
assegurado às pessoas pela ordem jurídica, de
fazer ou deixar de fazer alguma coisa, ou de
exigir de outrem que, a seu favor, faça ou
deixe de fazer alguma coisa.
Comentário: Existem teorias e doutrinas a
favor e contrárias que negam a existência
do Direito subjetivo. Entretanto, é ele
insubstituível na construção jurídica, satis-
fazendo plenamente a nossa inteligência a
respeito, pois todos nós percebemos a sua
existência no próprio exercício da faculda-
de ou poder que nos é assegurado.

Direito Substantivo – Direito material,
que cria uma determinada relação jurídica.

Direito Tributário – Direito que tem a
União, os Estados federados, o Distrito Fe-
deral e as prefeituras de legislar sobre os
tributos devidos conforme o estabelecido na
Constituição em vigor (CTN, Lei n. 5.172,
de 25.10.1966).

Direito Urbanístico – V. Direito Tributário.
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Dirimente – Adj. 2g. Que dirime; que anu-
la de modo irremediável um ato realizado,
podendo, também, excluir a culpabilidade
ou isentar da pena.

Dirimir  – (Lat. dirimere.) V.t.d. Tornar
nulo; extinguir; impedir absolutamente.

Discromatopsia – S.f. Estado em que a
vista da pessoa tem dificuldade em distin-
guir as cores.
Nota: A disciplina interessa de perto ao
DP quando se refere a crimes culposos.

Disminésia – S.f. Perturbação ou debilita-
ção da memória; dificuldade de evocação de
lembranças.

Disposições finais – O mesmo que dispo-
sições transitórias; normas de curta dura-
ção numa lei, para determinar algumas rela-
ções jurídicas, sujeitas a modificações ou
de efeito preestabelecido.

Dissídio – (Lat. dissidiu.) S.m. Em Direi-
to do Trabalho, é a denominação que se dá
às controvérsias individuais ou coletivas
entre empregados e empregadores que são
levadas à deliberação da Justiça do Traba-
lho (CLT, arts. 722, 763, 764, 768, 790 e
837 a 875).

Dissídio coletivo – Denominação comum
dada a controvérsias coletivas entre empre-
gados e empregadores, podendo gerar con-
flitos, sendo estes submetidos à Justiça do
Trabalho.

Dissídio individual – Controvérsia parti-
cular de um ou mais empregados com seus
patrões.

Dissídio individual plúrimo – Recla-
matória de vários empregados numa mes-
ma ação contra um único empregador.

Dissolubilidade – S.f. Qualidade do que
pode ser dissolúvel, aquilo que pode ser dis-
solvido; propriedade do contrato que pode
ser dissolvido ou o casamento pelo divór-
cio ou o fim de legislatura antes do término
do mandato.

Distrato – (Lat. distractu.) S.m. Ato de
rescindir um determinado ajuste, quer seja
ele um pacto ou contrato, desfazendo a re-
lação jurídica existente entre os pactuantes
e obrigações contraídas anteriormente.

Distribuição – (Lat. distributione.) S.f. Ato
de o foro repartir os feitos ou serviços, com
a designação de serventuário ou juiz, quan-
do mais de um houver na comarca de modo
rotativo e obrigatório.

Distrito  – (Lat. med. districtu.) S.m. Área
de uma determinada jurisdição, administra-
tiva, judicial ou fiscal.

Distrito da culpa – Local onde houve a
tentativa ou consumação de um delito ou
crime.

Ditador – (Lat. dictatore.) S.m. Déspota;
governador absoluto; que concentra todos
os poderes do Estado.

Ditadura do proletariado – Regime políti-
co social e econômico, desenvolvido teorica-
mente por Lenin; leninismo; poder absoluto
da classe operária, origem do comunismo.

Dívida quesível – Dívida reclamável.

Divórcio – (Lat. divortiu.) S.m. Dissolu-
ção do vínculo matrimonial; modo de
extinção da sociedade conjugal, liberando
os cônjuges para contraírem novas núpcias;
desvinculação jurídica definitiva entre aque-
les que se separam legalmente (CF, art. 226,
§ 6.o, e Lei n. 6.515/67).
Comentário: “O divórcio é uma lei humana
que tem por fim separar legalmente o que
está separado de fato; não contraria à lei
de Deus, uma vez que não reforma senão
o que os homens fizeram, e não é aplicá-
vel senão aos casos em que não se levou
em conta a lei divina.” (KARDEC, Allan.
O Evangelho Segundo o Espiritismo n. 5
do Capítulo XXII). Segundo o Dir. Can.,
da Igreja Católica Romana, o casamento é
considerado sacramento, portanto, sagra-
do e indissolúvel, como diz a expressão,
dita evangélica: “O que Deus uniu não po-
derá ser separado.”
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Doação – (Lat. donatione.) S.f. Ato de doar;
contrato pelo qual uma pessoa, por livre e
espontânea vontade, transfere bens de seu
patrimônio a outrem, que os aceita, sob
condição ou não.
Comentário: O art. 1.165 do CC assim de-
fine doação: “Contrato em que uma pes-
soa, por liberalidade, transfere do seu
patrimônio bens e vantagens para o de ou-
tra, que os aceita.”

Doação inter vivos – Ato pelo qual uma
pessoa, ainda em vida, renuncia, a partir de
data predeterminada, de uma coisa, seja ela
qual for, em favor de outra, donatário.

Doação testamentária – Doação total ou
parcial e explicita em testamento, somente
colocada à disposição dos herdeiros após a
morte do doador.

Documentoscopia – S.f. Disciplina, cujo
objetivo é estudar a veracidade e autentici-
dade de documento, definir, ou precisar a
sua autoria.

Doença mental – O mesmo que doença
cerebral, condição para a exclusão de
imputabilidade.

Dogmática penal – Sistema ou doutrina
que trata dos ilícitos penais e das penas,
orientando-se por certezas prévias e crian-
do dogmas indiscutíveis.
Comentário: O Dogmatismo é um sistema
filosófico, o que significa discutível, mas
contraria o próprio conceito de Filosofia
ao forjar os dogmas indiscutíveis.

Dolo – (Lat. dolu.) S.m. Má-fé, logro, frau-
de, astúcia, maquinação; consciência do
autor de estar praticando ato contrário à lei
e aos bons costumes; intencionalidade do
agente, que deseja o resultado criminoso
ou assume o risco de o produzir.
Comentário: João Franzen de Lima regis-
tra: “Dolo, no conceito de Tito Fulgêncio,
é o artifício malicioso ou a maneira fraudu-
lenta empregada para enganar uma pessoa
e levá-la a praticar uma ação, que, sem isso,
não praticaria. Nesse conceito temos o dolo

que se poderia chamar ativo, porque a pes-
soa que comete, age por meio de artifícios
maliciosos ou de manobras fraudulentas,
para induzir a outra à realização de um ato.
Mas, no conceito de dolo se compreende
também a omissão de má-fé, que leva o con-
tratante a celebrar o ato, que não celebraria,
se não houvesse a omissão. Neste caso o
dolo é passivo e toma o nome de omissão
dolosa” (Curso de Direito Civil Brasileiro.
Rio de Janeiro: Forense, v. 1, p. 300). No
erro, diz Clóvis Beviláqua: “a idéia falsa é
do agente; no dolo, é uma elaboração da
malícia alheia. A substância do dolo é a má-
fé, que transpira no artifício malicioso, na
manobra fraudulenta, ou na omissão inten-
cional.” O CP, art. 18, fala sobre o crime
doloso e o crime culposo.

Dolo principal – Aquele que foi a causa
do ato jurídico, sem o qual o contrato não
seria executado. Temos aí a causa determi-
nando o ato.
Comentário: O dolo principal pode ter duas
modalidades, ativa e passiva, também pre-
vistas no art. 92 do CC. Os atos jurídicos
são anuláveis por dolo, quando este for a
causa: “Nos atos bilaterais, o silêncio in-
tencional de uma das partes a respeito de
fato ou qualidade, que a outra parte haja
ignorado, constitui omissão dolosa, provan-
do-se que, sem ela, se não teria celebrado o
contrato” (CC, art. 94).

Domicílio – (Lat. domiciliu.) S.f. Lugar
onde alguém estabelece residência com âni-
mo de ali permanecer permanentemente
(CF, arts. 5.o, XI, 14, § 3.o, IV e 139, V; CC,
arts. 31 e 32; CPC, arts. 94 a 96, 111 e 172,
§ 2.º; CPP, arts. 72, 73, 283, 369 e 534).

Domicílio eleitoral – Localidade onde a
pessoa está inscrita como eleitora.

Domínio – (Lat. dominiu.) S.m. Domina-
ção, autoridade, poder, posse, senhorio;
grande extensão territorial pertencente a um
indivíduo; na matemática, conjunto dos va-
lores que, numa função, as variáveis inde-
pendentes podem tomar, ou um conjunto
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conexo aberto que contém pelo menos um
ponto; no CC (arts. 527 e 528), direito de
usar, gozar e dispor de um bem; proprie-
dade plena; “direito real que vincula e le-
galmente submete ao poder absoluto da
vontade de uma pessoa a coisa corpórea,
na substância, acidentes e acessórios”
(LAFAYETE. Apud Dicionário jurídico de
bolso. 9. ed. Campinas : Conan, 1994); no
DIPúb, condição do Estado autônomo quan-
to a sua vida internacional, mas cuja vida
soberana se subordina à política externa da
metrópole: o Canadá, a Irlanda, a Austrá-
lia, com relação à Inglaterra.

Domínio patrimonial do estado – O mes-
mo que patrimônio público.

Domínio privado – Que é exercido por
uma pessoa de direito privado em oposi-
ção ao domínio público.

Domínio público – Condição daquilo é de
todos e não é de ninguém em particular;
bens que pertencem à pessoa de direito
público, à União, Estados ou Municípios.
(Lei n. 5.988/73, arts. 32 e 42 a 44).

Domínio útil  – “O domínio do enfiteuta,
que consiste no aproveitamento da utilidade
das coisas aforadas e na percepção dos frutos

delas” (FERREIRA, Aurélio Buarque de
Holanda. Novo Dicionário Aurélio da Lín-
gua Portuguesa. 3. ed. Rio de Janeiro: Nova
Fronteira, 1999); capacidade de abrangência,
que tem o dono sobre o seu imóvel.

Dote – S.m. Bens, que, no casamento, a
mulher ou seus ascendentes transferem ao
marido, para que estes, com os frutos ren-
táveis que propiciarem, ajudem na manu-
tenção do lar que está sendo formado, sob
a cláusula de restituição se houver dissolu-
ção da sociedade conjugal.

Dote inoficioso – Aquele que excede a
quota legítima, mais da metade disponível.

Dotes – Bens profetícios.

Doutrina – (Lat. doctrina.) S.f. Conjunto
de princípios, opiniões, idéias, juízos críti-
cos, conceitos e reflexões teóricas que ser-
vem de base a um sistema que os autores
expõem e defendem no ensino e interpreta-
ção das ciências; como doutrina jurídica, é
aquela formada pelos pareceres dos juris-
tas, nas suas obras, artigos e arrazoados,
que exercem real influência na interpreta-
ção das normas jurídicas e na apresentação
de novos projetos de lei.


